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Município de Amparo
Estado de São Paulo

Quadro Gomparativo
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1o. Lugar -

2o. Lugar-

30. Lugar -

Classilicação Fornecedor

8827. EICON CONTROLES INTELIGENTES E NEGOCIOS LTDA

8828 - ALLBRÆ( CONSULTORTA E SOLUÇÖËS ËM TNFORMATTCA LTDA

8830 - A8ACO TECNTLOGTA OE TNFORMAçÃO LTDÀ

429.600,00

432.000"00

434.400,00
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,ffi Prefeitu ra Mu nicipal de

AMPARO
Eståncia Hidromineral

SECRETâRI,A MUNICIPAL
ADrr,t!NlSTRAçÃo

DE

Ao
Núcleo de Contabilidade

O valor do serviço solicitado está,acima de R$

8.000,00, encaminho o processo nç 2570t13 para informar dotaçäo orçamentária, para

contratação de empresa de licenciamento de uso temporário para admin¡straçäo tributária,

conformeorçamento anexo, com valor estimado de R$ 432,000,00, após encam¡nhar para

licitaçäo,

Sem
disposiçäo para quaisquer esclarecirnentos.

mais para o momento, coloco-rne a

Amparo, 17 de janeiro de 2014

Márcia
Departamento

PAçO MUNICIP.AL "PREFETTO CARLOS pIF',,FER"
AV, BERN^RDINO DE CAMPOS. N" 705 -CENTRO -AMPARO/SP-CEP 13,900400-TEL: (19) 38¡7-9300

admlnlstr€cao@amparo;sp,gov.br rìrwlâr.amparo.spgov.br
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AMPÄRO
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Eståncia Hidrom[neral

f-r
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ËAZENDA

SMGP

Sandra
Nücleo

Luz

Aos, I ãCI14

PAçO MUNICIP.A.L .iPRÐFEITO C.ARLOS PIFF.ER"
/\V. BËR,NÂIìD¡NO DE CAMPOS, N'705 - CENTRO - AMFARO/SP * CËP I3.9OO*ICIO * TEK (19) 3S I7.93OO

fazenda@ampâr.J.sp.gci\'.br tvww.amparo.sp,gov.br

Informo que esta despesa podçrii ser.abrigada na seguinte -dotaçlo orçamentária:

03.02.4202,2:143,3,3.90.39.OCI (Secretatia Municipal de Governo e Planejarnento/Planejamento Outros
Serviços e Encargos), vigente no orçamento de 2014.
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lo)
C.Prefeitura Municlpal de

AMPARO 2570
Estância l-lidrominera I

SECRETARIA MUNICIPAL OE
ADMTNTSTRAçÃO

Ao

Gabinete

Senhor Prefeito, solicito autorização para aberlura de licitação, na
modalidade Pregão Prese-nçial, referente contrataçäo de empresa para
fornecimento de solução tecnológica, para gerír e controlar o lmposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza, com foco em fiscalizaçäo e monitoramento
dos contribuintes, sob a forma de licenciamento de uso temporár'io de sistema,
com suas funcÎonalidade em ambíente WË8, conforme Edital, Minuta de
Contrato e Anexos., sendo o valor estimado de R$ 492.000,00.

Amparo, 17 de janeiro de ZA14

Vicente Mattini Auler
inistração

Autorizo

Luiz Oscar
pal

Data ?
PAçO MUN¡CtpAL "PREFE|TO CARLOS ptFFER'

AV'BERNARÐ'|NoÞEcT:?;;,Xl:å;;.fJJilg;îil*T1ff",!,ï 
j,îi:îÍ:'-rEL:{re)3817.e300

Proc. Ns
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WK
C/Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

S ECRETARIA MUNICI PAL DË
ADMTNTSTRAçÃO Diane

DESIGNO

VICENTE MÁRIO MARTIN| AULER, Secretário'Municipal de Administraçäo, no uso

de suas atribuiçöes legais e oom fulcro na Portaria no 001/2012,de 08 de maio de2A12, resolve

designar para atuar como Pregoeiro(a) no Processo de Cornpra n.257Qi2013 a servidora Diane

Helena Bortolotti e como respeotivo grupo de apoio os servidores: Ana Lrlcia earnelro Pinto,

Carlos Roberto Piffer.Filho e Ulisses Tadeu da Sllva,

Em caso de impedimento da Pregqeira fica designado como seu substituto legal o

Fregoeiro Diogo'Pires de Lima.

Arnparo, l7 dejaneirode 2014

Vicente
Secretário de Administraçåo

PAçO MUNICIPAL "PREFEITO CARIOS PIFFER"
AV. SËRNARDINO DE CAMpOS, Ne 70s - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-400 - TEL: {19} 3817-9300

ädmlÍ¡straceo@ãmparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
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Prefeitt¡ra Municipal de

AMPARO
Estânoia Hidromineral

SECRÉTARIA MU¡{ICIPAL DE
no¡u¡wrsrR¡çÄo

PROCESSO No 2570t2013 - pREcÃo pResENctAL No OAU2014

ro7

C
Froc"

il. N?

Unidade
Requisitante:
Processo'n o 2570nA13

001t2014
Tipo: Menor Preço Global
Obieto:

Fundamento: Lei Federal no 10.520/02, Lei Federal
demais alteraçôes, Lei Complementar no
no 4,306/2012.

das Licitações no 8.666/93 e
12í2006 e Decreto Municipal

Abertura: 17101t2014

Encerramento:
Para inlcio do credenciamento: 09h00
Para encerramento do credenciamento: Ogh e B0min
Para a entrega dos envelopes: 01 - Propostä Comercial e 02 -
Habilitação às 09h30min,

a3ßznoß

do
Pregäo Presencial:
Sessäo Fúbl Dia0310212014, às 09hs

Local: Centro Folítico AdministratiVo de Amparo - Sala de Licitaçöes -
Av. Bernardinp de Campos 705 - Centro *Ainparo/SP

Disponibilização do
Editah

22t0112914

Documentos
lntegrantes:

a) Anexo I - Termo de Refêrência;
b) Anexo ll - Decla¡.agåo de l-{abilitação;
c) Anexo lll - Sugestäo para Modelo de Declaração de curnprimento

do disposto no inciso XXXlll doArt, 70 da Constituiçáo Federal.
d) Anexo lV - Declaração de Microempresa e Empresa de pequeno

Porte.
e) Anexo V - Minuta de Oontrato

torna público que ¡ealizarâ procedimento licitatório, na modalidade Pregåo Presencial n. 00rl/20,14,
pelas condíçÕes estabelecidas neste Edilal.

1, DOOBJETO:

l.l. Contrataçäo de_empresa para fomecimento de soluçäo tecnológica, para gerir e controlar o
lmposto Ssbre Serviços de Qualquer Natureza, com fóco em fiscãlizaçåo e rñonÍtoramento dos
contribuintes, sob a forma de licenciamento de uso temporårio de sistema, com suas
funcionalidade em ambiente WEB, confcrme Edtal, Minuta de Contrato eAnexos,

"PAÇO MUNICIPAL "PREFEITO CARLOS PTFFER'
AV. BERNARDINO DECAMPOS, Nr 705-CENTßO-AMPAIO/sP -CEP 13.9@4OO-TEh {19I 381?.9300_

licitacoes@amoaro.so. gov.br
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Eståncia Hidromineral

1lÛ
(t

Ë r¡ ri'i

Ër

t.2.

t.3

2.t.

3.t,
3.r.r.

a)

2. DAS CONDIçÕES DE PART|G|PAçÃO:

))
2.2.1.

))7
2.2.3.

Poderão participar deste pregäo empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao ob-
jeto desta licitaçäo que atendam as exigênciâs de habilitação.

Não poderão participar deste Pregäo:

Empresas reunidas em consórcio;

Empresas estrangeiras que näo funcionem no pafs;

Empresas suspensas de participar em licitações ou impedidos de contratar com a Prefeitura
ñíunicipal de Amparo;
Empresa que tenha sido declarada inidûnea para licitar ou contratar com a Administração Ptibli-
ca, enguanto perdurarern os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação pe-
rante a própr¡a autoridade que aplicou a penalidada;

Empresa cujo objelo social não seja perÊinente e compatfvel com o objeto deste Pregäo;

Empresa da qual participe, seja a que tflulo for, servidor púbtÍco municipal de Amparo.

2.2.4.

2.2.5.

2.2.6.

3, DO CREDENC¡AMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADM¡NTSTRAçÃO

O objeto contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer, nas mesmas condi-
eöqs._ag1é-scimos ou supressões do velor inicial, nos tennos do artigo 65, S 1Ë, da Lei Federal
n" 8.666/93 e demais alteraçöes posteriores.

O Termo de Referêncía contém todo o detalhamento dos serviços a serem contratados parâ â
perfeita elaboração da proposta.

Por ocasião da fase de credenciamento dos licilantes, deverå ser apresentado o Quê sê sêguei
Quanto aos rêpresentantes:
Tratandose de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), instrumen-
to constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade sim-
ples, o ato const¡tutivo registrado no Cartórío de legistro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de
talfnvestidura;
T¡atando-se de Procurador, instrumento público ae procuração ou instrurnento particular com
firma reconhecida do rep.resentante legai que o assina, do qual constem poderês especÏficos
para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição,
bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, No caso de instrumento parti-
cular, o procurador deverá apresentar instrumento constitut¡vo da empresa na forma estipulada
no subitem'a';

b)

c) O representante (legal ou procurador) da empresa ínteressada deverá identificar-se exibindo
documento oficial que contenha foto.

d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda gue presente, näo
puder praticar atos em seu nome por conta da apresentaçäo de documentação defeituose, fica-
rå impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intençäo
de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço
apresentado na proposta escrita, que há de ser ccnsiderada para efêito de ordenaçäo das pro-
FosJas e apuraçåo do menor preço.

e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de
eventuais licitantes retardatårios;

..PAçO MUNTC¡PAL "PREFEITO CARLOS ptFFER"
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, Ne ?05 - CENTRo - AMPARO/SP - CEP 13.900'400 - TÊL: (t9t 3817-9300

I icitgcoçsP.a moaro. s n. eov.br
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Eståncia Hidromineral

\\l
cFroc.

r-l
r* t,

{a}
sEc LDE

(Nome da emprcsa |icitante)
Envelope no O1 - "Ptopasta".

Proeesso M: (númerc do prucesso)
Prcgão Presencial It/P: (número do Pregtu)
Encenamento: (data) ås lhorasj

(Nome da emprcsa licitante)
Envolope no A2 - "Ðocumo ntação-H abilitação,,.
Processo M: (númera doprocessoJ
Prcgão PresencialNo: (n(tmero do pregão)

Encenamento: (data) âs (froæs)

RETARIA MUI{ICIPA
ADMTNTSTRAçÃO

f)

s)

h)

3.t.2.

a)

3. I .3.

a)

4.

4.1.

4,2.

4.3.

Será. admitido apenas 01 (um) representãnte para cada licitante credenciado, sendo que cada
um deles poderá representar apenas um licitante credenciado.
Ofâto-da não apresentação do documento de credenciamento não será motivo para a desclas-sifioagão^ou inabílitação do licitante. Neste caso, o representanteficârå ;penãiìiipeaioo øese manifestar e responder pelo ticÍtante dur¿n¡, oi trabalkos-
Os documentos de credenciamento seräo retidos pela Equipe de pregão e juntados ao proces-
so administrativo.

Quânlo ao pleno atendimento aos requisitos de habilitaçåo:
Dedar.ação de pJeno alendimento aos requisitos de habilitaçäo e inexistência de qualquer fato
!ppe{itl1o.f particípação, que,deverá serieita de acordo corír o modelo estabelecidà no Anexo
¡¡ deste Edital, e apresentada FORA dos :Envelopes no 1 (Proposta) e no 2 (Habilitaçfio).
Quanto åb Microempresas e Empresas de peqúeno porte:

FORMA DE APRESENTAçÃO DOS ENVELOpES:

Os Envelopes no 01 (Proposta) g n" 02 (Documentação-Habilitação), deverão ser apresentados
separadamente, em envelopes lacrados, (fechados), e entregues ao Pregoeiro, na iessão pú-
blica de aberlura deste certame eontendo preferenLialmentios seguinteË dizeies na parte bx-
terna:

A ausência dos dizeres na parte externa do envelope não constituirá motivo para desclassifica-
çåo do licitante que poderá regularizá-lo no ato da èntrega.
Caso eventu.almente-ocorra_a abelura do envelope,.2" - ÐOCUMENTAçÃO-HABILITAçÃO an-
tes.do envelope "01" - PROP()STÂ, por falta de informaçäo na parte externa dos enúelopes,
serå novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os preien-
tes, dando-se prosseguimento å sessäo, com identificação e abertura do envetope correto.

5 ENVELOPE "1' - FROPOSTA:

A proposta deverá ser apresentada sem emendäs Ðu râsuras, em uma via, redigida em portu-
guês de forma elara e detalhada, ern papel t¡mbrado da empresa, se houver, datãdo e assinado

.:PAÇO MUNICIP,AL "PREFEITO CARLOS ptFËËR"
Av. gEtNARDtNO DE CiMpOS, Ne ?05 -CENTRO -,AMpARÍ)ISF - CEp 13.90ü-400 - TEk (191 381?-9300

I icitaêoes@am pa ro.sú.gor/, br

5.1.
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Estância Hidromineral

T:ì¡ l-

SECRETARIA MUNICIPAL DE
AÐMIN|STRAçÃO

pelo representante (legal ou procuradcr) da proponente e rubricada nas demâÍs folhas, conten-
do ainda:

D_eclaração impressa na proposta de que os serviços ofertados atendem todas as especifica-
ções ex¡g¡das noAnexo I - Termo de Refenåncia;
Declaração impressa na proposta de que o preço apresentado contempla todos os:custos dire-
tos e indiretos referentes ao objeto licitado;
Assinatura do Representante LeEal,

A proposta de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternaliva de preços/marcas ou
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.
O preço ofertado é fixo e irreajuståvel, sendo que para as licitantes que fizerem lances será
considerado o últirno valor ofertado.

O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREçO GLOBAL, satisfeitos todos
os termos estabelecidos neste ato convocatório,

Sêråo desclassif¡cadas as propostas:

Que não atenderem ås exigências do edital e seus anexos ou da legislação aplicável;
Omissas ou vagas bem coms as que apresentarem inegularidades ou defeitos capezes de difi-
cultar o julgamento:

Que impuserem condigões ou æntiverem ressalvas em relaçåo ås condiçðes estabelecidas
neste edital;

O preço proposto será de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, nes-
se caso, o direito de pleitear quafquer alteraçäo.

A Prefeitura Municipal de Amparo resef\rä-se o direito de verificar, sempre que julgar necessá-
rio, se os preços praticados pela licitantevencedora estäo compatlveis com os de mercado.
A licitante deverá informar na proposta, ou encaminhar posteriormente, o nome da pessoa que
ficará responsável pelo atend¡mento das Secretarias e o número do telefone. caso seja a ven-
cedora, para posslveis contatos.

ENVELOPE,',2" - DA HASILITAçÃO

A habilitaçåo das licitantes será vedficada por meio do Certificado de Registro Cadastral emiti-
do pela Prefeitura Municipal de Amparo, nos documentos por ele abrangidos ou ainda pela

"PAçO MUNtCtpAL .PREFE|TO CARLOS ptFFER"
AV. 8ËRNARDINo DE CÁMPOS, Nq 705 - CE$rTfiO - AMPAnO/SP - Cêp 13.90tF400 -TEL: (191 3817-9300

Iicilacp gs(ôa mpa ro.so.qov,br

Prefeitura Municipal de

AMPARO
P¡'n..

l\ù

Ç

a) lndicaçåo da razão social, endereço completo e cNpJ da licitante;
b) O número do pregåo e do proceso;
c) pepriÇag completa dos serviços a ser€m forneciJos ern conformidade com o Anexo I -Termode Referência;
d) O prgço- unitårio e total, por ltem, ern moeda corrente nacional, sendo aceitas apenas duas ca-

sas decimais após a vfrgula;
e) O frego global, em moedä conente nacional, sendo aceitas apenas duas casas decjmais

após a vlrgula;

Ð O prazo de validade da proposte: minimo de 60 (sessenta) dìas, a contar da data da abertura
do envelope proposta, podendo ser prcrrogado por acordo entre as partes;

g) P¡azo do.contrato: O prazo da pIegtaÉg do-s s-erviÇos serå d9 12 (doze) meses, podendo 
".r')prorrogado, nos termos do Art, 57 da Lei no 8,666/93 e alterações posteriores.

h) Condições de pagamento: em 12 (doze) parcelas iguaís e mensaís, após atesto da Secretaria
Munícipal de Governo e,Planejarnento sobre os seruiços prestados e em até 1S (quinzelãias
do recebimento da nota fiscal.

¡)

i)

k)

5.2.

5.3

5.2. r.

5.4.

5.4.1

5.4.2.

5,4.3.

5.5.

5.ó.

5;t.

6.

6.r

Páa.'
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apresentação da doc.umentação descrita no item 6.3 e subitens, e por meio da.documentação
complementar especificada neste Edital.
Para fins de habilitaçåo, a licitante deverå apresentar. obrigatoriamente, ainda, a seguinte docu-
mentação complementar:

6.7.1,

6.2.7.

6.3.

6.3.1.

a)

b)

c)

d)

6.3,'
a)

b)

c)

d)

e)

f)

s)

h)

Declaraçäo da licitante de que. näo possu¡ ern seu guadro de pessoal ernpregado com menos
de !8 (dezoito) anos.em trabalho noturno, perigoso bu insalubie e de 16 tA"ã"r*rÈl rnoi et
qr¡.alquer tr1þafho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos iermos oo inc¡sãXX-
Xlll do art. 70 da Constituição Federal-Anexo lll do edital.
Declaração de Habilitação, conforme modelo estabelecido no Anexo U deste Edital.
A empresa que não possuir o Certificado de Registro Cadastrat da Prefeitura Municipal de Am-
paro deverá apreseñtar os documentos,abaixo elencados para fins de comprovaçao'de sua ha-
bilitaçåo,-bem _como os documento complementarei, descritos no'itàm'ånterior, sob
pena de inabilitação no certame,

Documentacão relatlva à habi I itação ju rídica :

Registro Comercial, no caso de Empresa lndivid.¡al.
Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vþor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedadãs þor açoás, acomianhado de documentos
de eleiçåo de seus administradores.
lnscdção do ato constitutivo, no cæo de sociedades ç¡viç, qcofitpanhada de prova de djretoria
em exerclcio.
Dêc¡eto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funclona-
mento no Pafs, além de ato !e registro ou autorízaçäo para funcionamento-ã*p"ã¡¿o pelo ór-
gão competente, quando a atividade assim orexigir.
Observaçöes:
1) Qs documenfos descrifos nos suåifens tb", rìh,, e ,,tc" deverão estar acompanhados de
fodas as alterações ou da consotldagão respectiva, conlorme legîstação em-vîgon
2) Os documentos relacionados aos subifens acima descrifos não precisarão constar do
envelope de no 02 - habititação caso tenham sîdo juntados no credencíamento.

Docurnentaçåo relativa å regularifade fiscal:
Prova de inscrição no Cadastro Nacionai de pessoas Jurídicas (CNPJ);

Prova de inscrição no cadastro estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade, cwrrpatfvel com o objeto contratual;
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa å "Matriz" do licitante, que deverå
ser comprovada através da apresentaçäo de Gertidão conjunta expedida pela Seóretaria da
Receita Federal¡ nos termos da instruçäo normatÍva ná 7Zqld7.
Prova de regularidade para com a Faze*da Estadual, através de Certidão our se for o cãso,
comprovaçäo, expedida pela Fazenda es{adual de que a empresa é isenta.
Prova de regularidade relativa å Seguridade Soeial- INSS, demonstrando sitr.lação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, com prazo de validade em vigor; -

frovq de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS ,atraVés do
Certificado de regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa EconömicaFederal, com prâzo
de validade em vigor;
Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal (débitos mobiliáríos) da sede or¡ domicilio
do licitante, emilido por órgão competente;
Prova de ínexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-
sentação da Certidão Negativa de DÉb-itos Trab-alhistas {CNDT) ou Certidão Positiva de

"pAço MUN¡CtpAL "pRËFËlTO CARLOS ptFFER"
AV. BERNARD¡NoÐÊCÁMpOS, Nc705-CENTRO-AMPAROISP-CEp 13,900-400-TEL: (191 3817.9300 Pác.5

licitæoes@ámbaro. io. eoú.br
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Débitos Trabalhistas, nos termos do Tttulo Vll-A da consolldaçåo das Leis do Trabalhor apro-vada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1ö de maio de lg43;
i) A: provas de regularidade poderão ser feitâs por certidão Negativa ou certidão positiva comefeitos de Negativa;
j) Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência de crédi-tos näo vencidos, em curso de cobrançaèxecutiva qm gue teriha sido etetivàåï'a penhora; oucuja 

-exigibilidade 
esteja suspensa.por moratória ou depósito de'seu montante integrat ou recla-mações e recursos, nos termos des leis regutadoras'oo proceJso übriã;i;åffiilrctr.t¡r" äconoessão de medida liminar em mandado dã segurança- 

' - -

6'3.2,1. Para as Microempresas (ME) e Emprcsas de_P''equeno P91tg^(El?) fica ressatvado o dispostonos art. 42 e 43 da Lei Complemenlar no 1z3tz0'06, de 14t1ùzoo6, e suãJ aneraçoeiJenãoque o não cumprimgnlo_dg disposto nesta lei pqdg? Tarrerar as JinçoJ" ã ¡"nåríoiJei-piã-vistas no art. 81 da Lei Federalde Liciæções nä 8.606/gs e demaË ãtt"åi;ê þosteríores. 
" -

6.;3.2.2. I com^rygfção de enquadraments no porte de Microempresa (MË) ou Ëmpresa de pequeno
Porte (EPP) será realizada através de apresentaçåo da gäaaraç.âo á* lui"läLrpresa e Empre-sa de Pequeno Forte, Anexo lV.

6.3.3. Documentaçäo relativa å qualificação téenical
a) Declaração que a empresa possui fnstalações, apârelhamento e pessoal técnico adequado e dis-poníveÍs para a realizaçäo do objeto
b) Atestado(s) emitido(s) por pessoa(s) de direito priblico.ou privado, ern nome do licitante, que com-prove(m) a execução de_serviços de caraclerfsticas similarés e compailveis com as ao oujéto oãiia

licitação em no mínimo 5070 (sessenta por cento),

6.3'4. Documentação relativa à qualificação econômico-financeira:
a) Ç9fio-ao,ru9q?J'Ia de falência ou concordata, ou de recuperação judicial, nos termos da tei no

11 ' 1 01 , de 09loãl,2005, expedida pglq distribuidor da sede da pessoá jurrdióa, òu oé eiãcrõao pä-
trimonial, expedida no domicflio da licitante com no máximo So lnoveríta) d¡ai da data ¿e a'¡en'rjia
dos envelopes.

6.3'5" Os documentos deveräo ser apresentados em uma única via original, oq cópía autenticada em
cartôrio .competente, ou por Servidor da Administr.ação, óu puulicaçáo åm-årgao c" fuprãn"ä
Oficial, dentro do prazo de validade.

6.3.6. As certidões ou documentos emitidos por órgãos oficiais poderão ser fornecidas através de
comprovante.emitido d.iretamente pelo órgão competente, ou através de documento impresso,
emitido via intemet. pelo sde dos órgåos rósponsáüeis;

6.3'6.1' Os documentoS emitidos via rnlernef, são considerados originais, sendo que cópias dos mes-
mos sem a devida autenticaçäo estarão condicionadas a velif¡caçäo de suä valiciade e autent¡.
cidade junto ao site dos órgäos oficiais competentes.

6,3.6.?. As cópias nåo autenticadas de cèrtidÕes que não possam ser verifiçadas junto à internet, no
:¡t ..99" órgãos oficiais emitentes, para comprovação de sua veracidade, éerâo ãonåiå#d;;
inválidas, e ensliarão na inabilitaçäo do licitante, respeitado o disposto no art. 10g da Lei Fe-
deral de LlcitaçÕes no 8.666/€3 e demais alterações pôsteriores.

6.3.6.3. A9 cópias de documentos somente seráo autenticadas por Servidor da Administraçäo, ceso es-
tejam acompanhadas das odginais.

6.3.6.4. Os servidores munioipais da Divisão de Licitações, não estão autorizados a autenticar docu-
mentos de licitantes ou terceiros que .Jesejarém participar de licitaçöes ou quaisquer outros
atos que não se refiram ao presente certame.

.'pAço MUNICtpAL "PREFEITO CARLOS plFFER"
Av. EERNARDINo DE cAMPos, Ne 705 - cËNTRo -AMpARo/sp - cËp 13.900.400 -TEL: (19) 381z-9300
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6.3. r0.

a)

b)

6.3.I t.

6.4.

6.5.

6.6,

6.7.
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6,3.6.5. os documentos apresentados sem autentlcaçåo e que não possam ser consultados na intemet
através de sifes oficÍais seräo considerados inválidos.

6.3.7. Todos os documentos deverão:

a) Estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o no do CNPJ e endereço respectivo;
b) Estar, todos os documentos em nome e com CNPJ da matriz ou todos ern norne e com
CNPJ dá fil¡al, exceto aqueles que, comprovadamente, só possam ser forneCidos å matriz;

6.3.?.1. Os atestados de capacidade técnica/responsabilldade técniea poderåo ser äpresentados em
nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante;

ó.3.8. P¿ra a participaçåo no presente certame serão aceitas certidÕes Positivas com efeito de Nega-
tivas.

Näo serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos
documentos exigidos no presente certame, inclusfue no que se refere às certidões.
Os documentos expedidos por órgãos oñciais que não contenham prazo de validade'especff¡ca
em seu corpo, seräo considerados válidos por até 180 (cento e oitenta) dias, cor.zl exceção:
As CertidÕes de. Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, que seguem as normas esta-

belacidas no item 6.3.4, letra na", item ô (Prazo de emissão de até 90 dias antes da data de
apresenlaçäo dos envelopes);
Não se enquadram no prazo de que trala este itern os documentos que, pela própria nâtureza,
näo apresentam prazo de validade, que é o caso dos atestados de capacidade (responsabilida-
de) técnica, entre outros.

Para fins de habílitaçåo, a verificação em sitíos oficÌais de órgäos e entidades emissores de
certidöes constitui meio legal de prova.

Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada venoe-
dora.

Se algum documento apresentar falha não sanåvel na sessäo acarretarå a inabilitação da lÍci-
tante.

Todos os documentos emitidos em llngua estrangeira deverão ser entregues acomÞãnhados da
traduçäo para llngua portuguesa, efêtuada por Tradutor Juramentado, e também devidamente
consuladzados ou registrados no Cartório de Tfiulos e Documentos.

Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em llnguâ portuguesa, também deverão
ser apreÉentados devidamente consulsizados ou registrados no Cartório de Tftulos e Docu-
mentos.

1. DA SESSÃO PÛBLICA DE ABERTURA DO PRSGÃO Ë JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

7.1. Nodia, hora e local designados no presente edital, será realizada sessão prlblica para recebi-
menlo das propostas e da documentaçäo de habititação, podendo o interessado ou seu repre-
sentante legal proceder ao respectivo credencbmento, nos termos do item 3 do presente edi-
tal.

7.2. Encerrada a fase de credenciamento e aberta a sessão, os licitantes apresentarão å equipe de
apoio declaraçåo (Modelo anexo ll do edital), dando cíência de que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação e entregÊrâo ao Pregoeiro os envelopes no 1 e no 2, contendo, cada
qual, separadamente, a Proposta de Preços e e Þocumentação de Habilitaçåo.

7.3. O Pregoeiro procederá å abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, ordenando-
as em ordem crescente de valores globais.

7.4. Em seguida identificarå as propostas de menor preço cuio conteúdo atenda as especificações
do edital.

"PAçO MUNICIPAL "PREFE¡TO CARLOS PIFFER"
AV. BERNARDINO DEcAMPOS, Nr 705*CENTRO -AMPARO/SP-CEP 13.900-4ül-TEtr (19) 3817-9300
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?.j. Em caso de incompatibilidade do valor especificado na proposta, entre o valor numérico e o
escrito por êxtônso, prevalecerá o valor do prirneiro.

7.6, Seräo conigidos pelo Pregoeiro, quaisquer erros de soma e/ou multiplic.ação, bem como as
divergênctaË que þorventuia ocorrerem enhe o preço unitário e o total do item, prevalecendo o
unitário.

7.6.1. Caso a lieitante apresente propostâ com valores com dfzima periÓdica (ex 0,23333)_.ou.com

valores unitårios b totais iom mais de 2 (duas)l casas decimais, os valores a partir da 38

ftàrceira) casa decimal seräo desconsiderados, bem como näo haverá.arredondamentos nem

òara c¡ma e nem þara baixo, sendo admitidos apenas os preços alê a 2r (segunda) casa

decimal.

7.7. As propostas com valores superiores em até 10% {dez por cento) da proposta de menor preço

seÉo classifieadas em ordem crescenÞ'

?.g. o conteúdo das piopostas do item anterior serå analisado, desclassificando aquelas cujo objeto

não atenda ¿s eåpe'c¡ncações, prazos e condições fixados no edital.

7,g. Nåo havendo, no mfnimo, três propostas válidas nos.termos dos itens acima citados,.seräo

setãcionaOas ãig tre" melhores ÉroË,ostas e os seus autores convidados a participar dos lances

Ébäi";aùãisquer que Seiam od prègos oferecidos nas propostas escritas:

?.10. Em caso de empate das melhoreg propg:tal! na hipótese. do item anterior, todos os

proponentes corn o mesmo preço seräo'coiividados a participar dos lances verbais.

7.1 l. Ëm seguida, serå dado infcio à etapa de apresentaçáo de lances verbais' formulados de forma

sucessiva, inferiores à proposta de menor preço'

7.t2, O pregoeiro convidará, individualmente, os licitantes classificados, de forma seqäencial, a

apresentare* lance" verbais, u partirOo äutor da proposta classificada de maior preço por item

e'os demais em ordem decrescente de valor'

7.t3. Em caso de igualdade de condições, persistindo g eTpâteÌ .a classificaçåO fer-se'å

obrigatoriamLnþ"Ëñ;rt"i", q f¡rn åe qi¡q seia determinada a ordem das licitantes pâra a

aPresentaçåb dos lances verbais.

7.14. Os lances deVerão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de

menor preç; üieiu¿àtà reduçåo mínima por lance para o itern de R$ 500'00 (quinhentos

reais)' 
aara ¡{a {aco nnrnnêfiliva clar-se-á ouand regogiro' todos os?.t5. O encerramento da fase compelitiva dar-se-á quando, indagados pelo P

licitantes manifestarem seu desinteresse em aprÊsentar novos lances'

7.16. Se houver empale, será assegurado o exerclcio do dlreito de preferência ås Microempresas

e Empresas dá Pequeno Porte, nos seguintes termos:

?.16.t. Entende-se por empate aquelas situaçöes em .que as propostas- ¡r¡resentadas 
pel.a:

Microempresä'"-Ëritr*";E it"q.,** Þorte se¡am iguais oú até 5 % (cinco por cento)

=upetiorris 
à proposta mais bem classíficada;

7.16.2. A Microempresa ou Empresa de pequeno Porte cuja proposta for mais bem classificada poderá

apresentar ñ-p99h âä p;*. iq-f¿ríq¡ aqre¡a cäni¡oåraoa vencedora da fase de lanoes,

situaçao em'quä sua propôstd serå declarada a melhor oferla.

a) para tanto, gerå convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova propostâ

no prazo máximo de 5 (clncol-'minutos- +" o encerramento dos lances, a contar da

Conüocaçao do Pregoeiro, sob pena de preclusão;

b) Entende-se por equivalència dos valores das propostas as que apresentarern igual valoç

' respeitada a ordem de classificaçäo.

7.16,1, o exercfcio do direito de preferènoia somente ærá aplicado guando l melhor: gf"F da fase de

lances nao tiueiäiOo apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

7.16.4. Nåo oconendo à contratação da Microempresa ou.Empresa de Pequeno.Porte, retomar-se'ão'

em sessão i",iuìi*, ä" Iri,"ãoi*"ñt.;-r"l,Aifr"i à licitáçåo, nos termos do quanto disposto no

art.40, inciso XXlll, da t-ei Federal n" 10,520/02, sendb assegurado o exercfcio do direito de

"pAço MUNICIPAL "PREFE¡TO CARLOS PIFFER" o.,.,^^ pÉ

AV.'ERNARÐ,N'DEcAMpos,t,l:i:läi-,.mî.åg;fut*oå-ì.Trì$r817.e300* 
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preferência na hipótese de haver participação de demais Microempresas e Émpresas de Pe-
gueno Porte cujas propostas'se ercontrem no intervalo estabelecido no item 7.16.1.

7.16.4.1. Na hìpótese da näo contrataçåo da Microempresa e Ëmpresade Pequeno Porte, e nåo
configurada a hipÖtese prevista no item 7.16.4, será decJarada a melhoroferta åquela pro-
posta originalrnente vencedora da fase de lances.

7.1?. A ausência de representante credenciado ou a desistència em apresentar lance verbal, quando
convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço apresentado pelo licitanle, para efeito de ordenaçåo das propos-
tas.

?.18. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a(s) proposta(s) es-
crita(s) de menor pr€ço parä o item e o valor esl¡mado do serviço;

'Ì.19. Havends empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação serå efetua-
da por sorteio, na mesma sessão, depois de obedecido ao disposto no item 7.16 e subitens.

7.2A. Quando comparecer um único licitante ou houver uma única proposta válida, caberá ao Prego-
eiro verificar a aceitabllidade do prcço oÍerlado.

7.21. Declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofeftas na ordem crescente de valor,
ao Pregoeiro examinará a aceitabilidade do prçço da primeira classificada, decidindo motivada-
mente a resPeito.

1.22. Näo poderå haver desistência dos lanqes oferlados, sujeitando-se o licitante desistente ås pe-

nalidades legais cabiveis, confonr,e disposto no item 21 do presente edital.

7J3. Não se considerará qualqueroferla de vantagern näo prevísta neste Edital, inclusivefinancia-
rnentos subsidiados ou a fundo perdido.

7 24. Será rejeitada a proposta que apresentar valores inisórios ou de valor zero, incompatfveis com
os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a ma-
teriais è instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à tota-
lidade da remuneração.

7.25. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessäo antes de cumpridas todas as
fases preestabelecidas, os envelopes devidamente rubricados pefo Pregoeiro e pelos licitantes,

ficarão sob a guarda ao Pregoeiro, senco exibidos aos licitantes na reabertura da sessäo ou na

nova sessão previamente marcada para prosseguimento dos trabalhOs.

8. DA NEGOCIAçAO ÊACEITAB¡-IDAÐE DAS PROPOSTAS:

8.1, O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vislas à reduçåo de
preço,

8.3.

Após a negociação, se houver, ao Pregoeiro exaninará a aceitabilidade do rnenor preço, deci'
dindo motivadamente a resPeito.

O Pregoeiro poderá solicitar parec€r de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefei-
tura Municipal de Amparo.

Considerada aceitåvel a proposta de menor preço, obedecldas ås exigências fixadas no edltal,

serå aberto o envelope. contendo os documentos de habilitaçäo de seu autor, para confirmaçäo
das suas condiçöes irabilitatórias, sendo-lhe facultado o saneârnento da documentação na pró-
pria'sessão.

g. DO SANEAMENTODE FALHAS DURANTËASESSÃO:

*PAÇO MUNICIPAL "PREFEITO CARLOS FIFFER"
Av. BERNARDTNO DE CAMPOS, Ne 7o5 - CENIRO -AMPARO/sP - CEP 13.900-¡m*TEL; (39) 3817'9300
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8.4.
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9.1.

9.2.

9.3.

9.,4.

9.5.

10.

10.1.

SEGRETARIA MUNICTPAL DE
noutulsrnnçÃo

Eventuais falhas, ornissões ou outros equfvocos nos documentos efetivam_ente entregues de

ñauil¡iãiáo, pooeiao ser saneadas na sessão priblica de processamento do Pregåo, até a deci-

såo sobie a habilltaçäo, sendo vedada a apresertação de documentos novos.

A verifìcaçåo será certificada pelo Pregoeiro, aÍ:exando aos autos documentos passfveis de ob-

tenção pdr meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justifTcada'

Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no edital, o proponente será

declarado vencedor.

Se o licitante desatender ås exigências habilitatôrias, ao Pregoeiro examinará a oferta subse"

quente, verificando a habilitação-do proponente, na ordem de classificaçåo, e assim. sucessiva-

;t;;;';té ; apfráCao Ce um" propostà que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante de-

clarado vencedor.

Todos os documentos seräo colocados à disposiçäo dos presentes para livre êxame, e rubrica

dos participantes e equipe do pregäo.

ÐA MANIFESTAçÃO DE INTENçÃO DE INTERPOS¡çÃ6 DE RECURSS:

A manifestaçåo da intençäo de interpor recurso será feita.no finalda sessåo, no prazo máximo

de 10 (dez) minuto* 
"ìrïtå¿oj 

a partir da manifestagão do Pregoeiro, com registro em ata da

síntese das suas r.ro*, qrrnuã'Lntan, dependendo do lesultado do recurso, a licitação segui-

rå um dos destinos constantes do item 12 do edital'

O recurso contra decisåo do Pregoeiro e sua equþe dê apoio terå efeito suspensivo'

O acolhimento de r€curso importará a invalidação apenas dos atos insuscetlveis de aproveita-

rnento.

A talta de manifestação motivada do licitante na sessãoi importará a decadência do direito de

r0.2.

10.3.

t0.4.

11

I l.l.

I 1.2.

I r.3.

lz,

fecurso

DA SUSPENSAO DA SESSÃO E EVENTUAIS DILrcÊNGßS:

Caso, excepcionalmente, seja suspensa. ou encerrada a sessão antes de cumprìdas todas as

irãäî p;à;rÇb"É.¡oãilbi äñuetóþ"s, devidamente. rub¡ícados pelo Presoeiro e pelos.repre-

sentantes credenciadoî, ni"iao sdU a guarda da Administraçåo, sendo exibidos aos licitantes

na reabertura da sessåo ou na nova sessão praniamente marcada parâ proËseguimento dos

trabalhos,
Da sessão serå lavrada ata circunstanciada, na qu?l seräo. registradas as ocorrências relevan-

Ë; qd,* finai, será assinada pelo Pregodro e Equipe de apoio'

o Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessåri'

as å anåtise Oas propõátäsiO" C"cúrhentação, e declaräçõei apresentadas, devendo os licitan-

i";-"Ë;Ë ts säricü;ó;; ñõ pr*q oor éle åstipulado,-contado do recebimento da convoca-

ção.

DA INTERPoSçÃo DE RECURSOS:

CaSo haja recurso, os Ìnteressados poderão juntar memoriais no prazo de três dias.úteis' con-

tados do dia subsequente å realizaçäo oo-präõað, ficando os demais licitantes desde logo ínti-

mados para apreseniãr àãntrarrazöås e* ¡õuãin¿'niáro Oe dias, que começarão a correr no dia

-PAço MUNICIPAL "PREFËITO CARLOS PIFFËR'
ov. aenfúARoit¡o ric cnr*poi, Ñ'}os - cerurno - A¡rPAßo/sP - cÊP 13.e00-4oo *rEl"; (lel 381?"930t

' iiitacoes(ô a mca ro'so'Pov.br
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13. ADJUDICAçAO E HOMOLOGAÇÃO:

13.1. Caso não haja recurso, o Pregoeiro, na própria sessão ptiblica, convocará o licitante vencedo.r,
que demonsire o sistema em data a ser agendada, na qual será feita a verificaçäo técnica do
sistema.

al AVerificaçäo Técnioa se destina a garantir que o proponenle com menor oferta de prego possui

e consiga disponibilizar o sistema desejado pelo Municfpio, assim sendo, os sistemas, seräo

submeti?os å'verificaçäo técnica para apurar seu atendimento aos requisitos estabelecidos no

Edital e em seu Anexo l;

b) Averificação será efetuada em data a'ser designada.

c) A Verificação Técnica serå realizada por com¡ssäo constituída por profissionais da Prefeitura,

nas dependências da Prefeitura, que disponibiíizará sala apropriada, Os equipamentos serão

operadbs por profissionais da empiesa,licitante, que deverão se apresentar no prazo e horário

t2.2.

t2.3.

t2.4.

d)

e)

9)

13.7.

13.3.

r 3.4.

SECRETARIA MU N]CIPAL DE
ADMINTSTRAçAO

ritil subsequente ao término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegÙrada vista imediata dos
autos.

Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou en-
cam i nhá-lo devidamente fundamentado å a utoridade competente;

Nessa hipótese, o Sr. Prefeito Municipaldecidirá os recursos, adjudicará o objeto do Pregäo ao
licitante vencedor e, constatada a regularidade dos atos procedímentais, homologarâ o procedi-
mento licitatÓrio.

Os recursos deverão ser protocolados no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal de Am-
paro, localizada na Avenida Bernardino de Campos, no 705, Centro -Amparo - S,P, dirigidos ao
Þregoeiro responsável pela sessåo, no horário das th até ås 17h, exceto aos sábados, dornin-
gos, feriados e pontos facultativos.

definidos.
Deveráo ser trazidos pela licitante tocos os equipamentos necessårios para a realizaçåo da

avaliaçäo técnica, tais comol ser.ridor(es), estaçäo(ões) de trabalho(s), impressora(s), projetor'

etc., dävidamente configurados com sístema operacional, gerenciador de banco de dados e ou-

tros softwares båsicos ñecessários para permitir o funcionamento da Solução a ser apreseRta-

da.

Os requisitos serão avaliados sequencialrnente obedecendo å ordem de_verificação.definída no

Anexo I e seug respect¡vos requ'lsitos, na ordem crescente de numeraçåo. Não será pçrmitida

a apresentação do iequisito suósequente sem que o anterior seja declarado pelo licitante como

concluído.
O resultado da Verificaçäo Técnica será fornecido pela'equipe técnica apresentará o resultado

da avaliaçäo, expresso por ATENDIEO ou NÃO ATENDIDO. O .NÃO ATENDIMENTO" Com um

ou mais ieqúis¡tòs avaliädos resultará na desclassifcação da proponente, retornando o proce-

dimento ao item 8.4. do Edital, e assim sucessivamente.

As despesas decorrentes dessa apresentaçåo, bcm como as demais incorridas na fase de pro-

posta, 
'correrão 

por conta da empresa inteiessada, sem qualquer direito à indenizaçãO, reem-

bolso ou compensaçäo a qualquer títuþ.

Caso a proponente vencedora alenda a verifÌcaçäo técnica, o Pregoeiro, adjudicará o objeto do

certarne ao licitante vencedor, encaminhando o þrocesso para homologaçäo pelo Sr. Prefeito.

A homologação do resultado desta licitaçåo náo obriga a Adrninistração à aquisição do objeto li-

citado.

O resultado final do Pregåo serå divulgado no Diårio Oficial do Municfpio de Amparo ou no Diá-

rio Oficial do Ëstado de'Säo Panlo, fãcultada sua divulgaçäo na lntemet, com a indicaçåo da

"PAçO MU NICIPAL'PREFEITO CARLOS PIFFËR'
AV. BERNARDTNo oe cevtos, Nn 705 - CENTRO - AMFARO/SP - CÉ.P 13.90&400 * TEL: (191 3817'9300

licitacoes@a m oa losP..eov. b r
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMtNtsrR¡çÃo

modalidäde, do número dâ ordem e da série anual, do objeto, do valor total e do licitante ven-
cedor.

Ëm se tratando de Mioroempresa ou Empresa de Pequeno Porte, havendo alguma restrição na
comprovaçåo fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) días úteis, cujo terrno inicial corres-
ponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do ce¡tame, prprrogáveis

þor igual período, a critério da Adrninistraçåo, para a regularizaçåo da documentaçäo, paga-

inento ou parcelamento do débits e embsão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de negativas.

14. ÐASATR¡BUIÇOES:

13.5.1. A näo-regularizaçåo da documentação implicarå decadëncia do direito à adjudicaç{o,.s.em R1e-
juizo dað sançõås previstas no ari. 7o da Lei 10.520/2002, s-endo facultado à Administração
-convocar 

as lióitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

r 3.5.

r5.

r 5.1.

15.2.

15.3.

14, t.
t4.2.

t4.2.1.

t4.22.
r4.2.3.

t4.2.4.

Cabem ao Pregoeiro as atribuiçöes dispostas no Ðecreto Municipalno 4306/12'

A Autoridade Superior Compelente cabe:

Adjudicar o objeto deste Pregão å licitante vencedora, caso haja interposiçäo de recurso;

Homologar o resultado e promover a contfataçáo correspondente a este Pregão;

Anular este Pregåo por ilegalidade, de oflcio pu por prolocação de cualquer pessoa, mediante

ato escrito e fundamentado;

Revogar este Pregäo se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, por

motivó de fato superveniente devidamente comprovado,

DA ASSINATURA DO GONTRATO:

Depois de homologado o resultado deste Pr€âo, a Administr.aeåo da Prefeitura Municipal de

Amparc, convocarã a licitante vencedola, durante a validade da.sua proposta, para assinalura
do jnstrúmento contrátuàl, dentro Co prazô de 05 (cinco) dq!. rlteis, sob pena de decair o direito

à contratação, sêm prejulzo das sani:ões previstas neste Edita.l e no art. Si d1,t-ei_federal das

[ic¡iaiOes li" O.OOO¡Ö3é demais alteräçöeå posteriores e da Lei Federa] no 10.520/02'

O prazo para assinatura do contrato poderå ser prorrogado urna única vez, p'or igual perlo.do,

quãnfo Solicitado pela licitante vencedota:duranie o seu transcurso, desde que ocorra motivo
jüstificado e aceito'pela Administração da Prehitura Municipal de Amparo.

euando o adjudicatádo convocado, dentro do prazo de validade de sua proposta, näo apresen-

ùisituaçao iegular ou se repusar a assinar o:contrato, retirar.ou ãcêitãr o ¡nstrumênto equiva-

lante, será coniocadò outro licitante, observada a ordem de classificagao: Pa,F celebrar o con-

trato,'e assim sucessivamente, sem prejuizo da aplicaçäo das sançöes cablveis'

16. DAS CONDçÖES E LOCAL DE ÐGGUÇÃO:

16. I Os serviços deveråo ser prestados nos [ocais indicados pela municipalidade, quando da êmis-

são da ordem de execução da municipalidade.

O objeto desta ticítaçäo deverå ser e¡(ecutado conforme solicitaçöes emitidas pela Secretaria

Municipal de Governo e Planejamento.

."PAçO MUNICIPAL *PREFEITO CARLOS P¡FFER"
Av, BERNARIINo oE,cAMpos, NeTos*cEtîTRo-AMpABo/sP-cÊP 13,900.400-îEL: {xsl 3817-9300 Påq'12
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16.3.

17.

¡?.1.

t7.2.

t7.3.

t 7.3.1

SECRETARIA MUNIG¡PAL DE
AÞMtNrsTRAçÃO

A empresa adjudicatária obriga-se a fomecer o objeto a era adjudicado, conforme especifica-çöes e condiçÕes estabelecidãs neste rJ¡tal,_em Gd 
"n*;;ö n, proposta apresentada, pre-valecendo, Ro caso de divergêno¡a. áå ãrpã,inäç.Ëi"*-å"'ii¡iåes esta erecÌdas no editar.

DA RESPONSAB¡LIDADE DA GOilTRATADA:

A Contratada é a única responsäver em quarquer caso. por danos ou prejufzos que possa cau_sar a terceiros, sem qualquer responsabiÌoauL ãeãnui ñãr. ä'contratante pelo ressarcimento.
A contratada nåo poderá transferir dkeitos e ou obrigações, no todo ou em pârtè, decorrentesdeste contrato, sem prévia autorização Oã ContrataniË. '---' "-
A contratada deverå manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com äs

;i#"T,:it ffir::t 
assumidas, todas ai condiçõeå o* nJiriiäcäó é q"äùñ;;do-äxisioàs ñõ

Para comprovação deste quesito, a contratada, deverå a cada emissão de Nota Fiscal, encami-

l¡3iiXgffåï 
de que está mantenoo tpoàJäs *,iã¡ðoå!-i" üËlilñ'å-iîåinäção exisi-

17'3'2' Ftcarâ a cârgo dos responsáveis pela secretaria Municipal de Governo e planejamento da mu-nicipalidade a veriricação de que ä contraraã;;iå;;ñ;õ õ;ä;ät"iri,.,.coes descrrtasneste item, sendo que o não cumprimenb, por pãrei;i;;ì;i#,;;Ë;'ä;ir-r;r;Ëäj;
dades descritas no presente instrúmento côilvoðat¿¡io. 

-

l1'4' Todas as despesas decorrentes de mão de obra, materiais e equipamentos correråo por contada contratada, assim como as despesas refereniæ ei te¡s ro"i"iJã äñ"årõot trabalhistas, se-guros de funcionários, bem eomo quaisquer danos cãusados a tercãiros,%orrendo ainda porsua conta o pagamento de impostosde quaisquer naturezas do contrato. 
-' '

l7'4'l' caberá å licitante res¡ond-er, em rdaçåo aos seus empregados, por todas as despesas decor-rentes do fornecimento, tais como:
. Salários;
. Seguros de acidentes;
.lndenizações;
. Veles_refe¡ção;
. Vales-transporte; e

' Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.l?'5' Nos preços indicados na proposta deverão estar incluídas todas as despesas, inclusive as detransportes, tributss, €ncergos de leis sociais e quaisquer outras oespesáJ acessÖrías e neces-sårias não especificadas nã Bresente licitação.
17"6' eornuniear a sqcrglala Municipal de Gouemo e Planejamento da prefeitura Municipal de Am-paro, no nrazg d.e 48 (quarenta e oito) horas, os motivoä de ordem ternicã qu" impoåsiuiriiaråmo cumprimento dos prazos previstos no presente edital.
17'7' Manter no localde execução dos serviços. preposto. que possa responder pela mesma, duran-tP tog? a vigência do co¡trato, no que ée re'rere ås noimaå, orientaçoJsã tãààrizaçãã ãã-;ñ¡-cipalidade, nos termos do disposto ro art. sa aa lèi Èeãeral oe r-iciiaçoeã nîä,goo¡g3 e demaisalterações posteriores. -- -- ---'--'
l7'8' A contretada fic.a|á obrigada a manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibili-dade com as obrisações por ela assumida?:.l99as as {oqãíf¡Þ{ãã n".,Á'iiäãiã'.ä üilädçã;exigidas no prooesso, nos termos dc rnsiso xill do arr slàã GiF"¡;iåiî.äãbigsl?'9' Fornecer de forma gratuita todas as alterações do sistema que se façarn necessária por forçade ordem evolutiva ou advindas de cbrigaçöes legais"

"pAÇo MUNtCtpAL "PREFE|TO CARLCIS ptFFER"
AV. BESNARDTNo DË cAMpos. ñe 7os - c:NTBo -AwlpARc/sp - cEp r3.9oo-400 - TEL: {¡91 3g1?_9300

Iicitacoes@a mÞaro,so.poy_br
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17.lt. Constitui-se responsabitidade da CONTRATANTE:

Acompanhar e ftscalizar a execugão do Gontrato, através de um Grupo de Trabalho designado.
Verificar o cumprimento das gbrigações assumidas pela prestadora, inclusive quanto å continui-dade daprestaçäo dos serviços-qúe, ressalvados ós iaãoãË¡órd il.ilürr,riåäoä;;'ä;ä:tos pela Prefeitura, nåo devem sei interrompidas;
Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

fre$ar.aq informações e os esclârêcimentos que venham a ser solicitados pelos empregadosda Contratada;

18. l.

DOS RËCURSOS ORçAMEttTÁRlos:

*1"-çqn¡[ as de¡Pesas oriundas oom o ggjetg desta licitaçåo, com valor estimado em Rg432'000'00 
9e.ra(.ao)-^o.ryrada(s) {s) seguilÇ(s) dotaçäotoeÅi ärcãm*nìeï.iri"åi prosramapara o exercfcio de 2013 ç ry -que 

coubei a2o14e em'caso de renbvação noÀ ex*rcíc¡oõ Jun-sequentes até o limite da Lei: 03.02.33.90 - Secretaria Municipal ¿e Coiemo ã plaìe¡amenio I
Planejamento / Outros Serviços e Encargos

DAS ALTERAÇÕES:

o instrurnento contratual poderå ser alterado nos cagos, estabelecidos pela Lei Federal de Lici-tações No 8.666/93 e demais alterações posteriores, ern seu nrtigo 6s-e-a-åäãiå'pãåî;"r;;.- 
-

DA RESCISÃO:

¡9.r.

"PAçO IìíUNICIPAL "PRËFËITO cARLoS PIFFER"
Av. BERNARDINo DEcAMPoS, N8705*CENTßO-AtvtpARO/SP-CEp 13.900-400-TEL: t19l 3917-9300

licitacoes@¿ mnaro.so.Èov.br

a) lndicar um gestor do contrato que terá.amplos poderes_ para acompanhar e fiscalizar a exe-cuçåo do serviço peta contratada, cabendo_rres eügiio ¡å .urnpri#;i; ;rr- obrigaçöes con_tratuais, bem como propor' quando cabivee, ã agi;;iiü äãs penatíoades prevístas neste ed*alsem prejulzos das aplicåveis peta legislaçåo, 
-'-..--¡-- -s

b) Ëmitir, por interrnédio do Gestor oo contrato, ælatórios sobre os atos relativos å execução docontrato, quânto ao âsompanhamenro.e nsgfrizlçåCãã ñË'rt"cãoióã öË;, à exisência decondíções estaberecidas e å proposta ¿e apr¡càcãìiuJãriÉ*r;
c) Fornecer os bancos de dados a serem convertídos, na assînatura do contrato ou juntamenrecom a emissão da ordem de serviços conesponààniä;as;t," como as inrormãtães e documen-tos indispensáveis para a prestação dos serviços 

"ontr"t"ãär;d) Especificar e estabelecer diretrizes para aceitaçåo dos serviços execulados e / ou produzidospela CONTRATADA;
e) Agendar as reuniões que se fizerem necessárias para o planejamento, avaliaçäo e ajustes nasetapas previstas de implantação;

Ð

s)

h)
i)

18.

19,

20.

2û.1. O instrumento contratual poderá ser resçindido:
a) Por ato unilâtera¡ e escrito da Administraçäo, nos casos enumerados nos irtcisos I a Xll e XVll

do Art.7B, da Lei Federal de Llcitações;
b) Amigåvel' n9¡-199ru-o ent1e.a9.ryrte9, reduzido a termo no processo de ticitação, desde que

haja conveniència para a Adminishação;
c) Judicial, nos termos da legislaçåo.

Parågrafo Único: A rescisäs AdminÍstrativa ou amigávef deverá ser precedida de autorizaçåo escrita e
fu ndamentada da autoridade competente.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
AOM¡N|STRAçÃO

2r. DAS SANçÖeS ApucÁvers n rrclrn¡¡te:

..pAço MUNICIPAL "PREFËITO CARLOS ptFFER'
Av. SERNARoINo oE cAMPos, Ne 705 - cENÌRo - AMpARo/sp - cEF 13.900-400 -TEt: (191 3817.9300

licit¡coes@ampaic.sp.soù. br

?1.t.

22.6.

22.

22.1.

?2.1.1.

)J1

71 1,

)) Å.

22.5.

Gom ftrndamento no àrtigo 70 da Lei no 10.521f2o}2,ficarå impedida de lícitar e contratar com aAdministração e será descredenciada do cadastro de fornecedores da prefeiturá Municipal deAmparo, pelo prazo d9 até !5 (ginco¡ arìos, garântida a ampta defesa, sem pre¡uË;-#îä"ì;
eominaçöes legais e de multa de até 1û% (dãzpor cento) sonre o ualö.åit¡ñìãilo päi" 

" 
contra-

taçäo, a licitante que:

| - ënsêjâr o retardamento da execução do certame;
ll - apresentar documentação inverossfrnil ex:gida parã o certame:
lll- não mantiver a proposta, lance ou oferta;
lV - recusar.se a celebrar o contrato;
V - falhar ou fraudar na execução do contrato¡
Vl * cometer fraude fiscal;
Vll - apresentar documentaçåo falsa ou de xar de apresentar os documentos exigidos no

edital;
vlll - promover fraude ou tentar fraudar o certame licitatórío;
lX - cometer qualquer ato illcito que,¡nterfira ciretamente- na isonomia, fegalidade, moralidade,

transparência e caráter competitivo do certame.

Drs ESCLARËC|MENTOS E DA |MPUGNAçÃO AO ËÞ|TAL:

¡q qZ (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das, qualquer pessoa, fís.ica oujurídica, poderá encaminhar pedicos de esdárecimento do ato convo'catório d'este prbgao me-
diante petiÉo a ser enviada pâra o endereço elefrônico llcitacoes@amparo.sp.gòu,Ëiãu úia
fax.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedímento licitatório devem ser enviados å
autoridade subscritora do Edital.

p Jecebimento da impugnaçáo deverá ser feito, exclusivamente, no Setor de protocolo, da pre-
feitura Municipal de Amp_aro, térreo, situada à Avenida Bernardino de Campos,-ñãiog, centro,
Amparo, Estado de Säo Paulo. - --"r--' '- -

A autoridade subscritora do edital decidirá sobre a impugnaçäo no prazo de atë 02 (dois) dias
úteis.

Acolhida å jmpugnagão contra este Edital, serå desÍgnada nova data para a realização do cer-
tame, exceto quando. inguestionavelmente¡ a aller¡ção não afetar a foimulação dasþropostas,
As respostas às impugnações e aos esclarecirnentos solicitados serão disponibilizadas no en-
le¡eço eletrônico www.amparo.sp.gov.br, por meio do link licitaçñes, parã còñfrãcimento das
licitantes interëssàdas e da sociedade em þeral, cabendo aos ¡ñtereilaàos ê*ïãrt¡ãôãr-Jõ
gqrtqte.age¡s!-19 parq a-o,bterrçåo das informações prestadas e poderäo ser pubtiäadas'no Di-
ário Oficialdo Estado de São Paulo.
As empresas sèrão informadas via: fax ou e'maile através da disponibílizaçåo de comunicado
no DOE e/óu no site: wr¡,¿ru.amparo,sp.gov.br, nc li¡* de licitaçöes.
A comunicação ou notificação via fax ou e-rnail. tem caråter meramente orientativo, sendo que
prevafecerá a data de publicaçáo no DOE e/ou a disponibilização no site acima ináicado, pära
efeitos de acompanhamento de prazos e atos da Rdni¡n¡straçâó Municipal.

17 1
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SECRETARIA ITUN ICIPAL DE
ADMTNTSTRAçÃO

23. DAS CONSTDERAçÕES FtNAtS:

23'l' caso os prazos definidos neste edital nag g.sttiap.expressamente indicados na propostâ, estesserão consideradss como aceitos para efeito de ¡ufiäñiànto oeste Èregao.- 
-

23'2' As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedirnento lici-tatório' ressalvado o direito do contratdõ oe Êóa-ig áä-ær ressarcido pelos encargos que tiversuportado no cumprimento do contrato.
23'3' Este Pregão poderá ter a data de abertura.$ sggsä.0 pública transferida, por conveniência ex-clusiva d a Adm inistra ção da prefeitu ra I M un¡ã¡pJiãããnip.ro.
23'4' Uma vez iniciada a reuniåo, de abertura dos enrælopes ,.Habilitaçäo,, e ,.prepostâ,,, não se-råo permitidas quaisquer retificaçöes, nent admitidoi'piàponente, retardatårio;.- 

-- - ' rrFY YY

23"5' AAdministraçäo e a empresa cortratada encontram-se vinculadas ao presente Editalde Licita-
çðes' conforme o disposto nos Art. 30 e 41 da Lei aJucitái¡eJÑ;¡:6õ6¡dä-"îfi;ä:.ìi#:
çöes posteriores"

23'6' os casos omissos e não previstos neste Edital e demais-a¡.exos, seräo julgados pelo pregoeiro
em consonåncia com a Lei Fede¡alde Licitaçts No 8.666/09; d;rrlais'ãiiåäço¿" po*iãñõiåî
Lei Federal no 10.520/o2 e demais normas apEcaveise cablveis conforme o caso e de acordocom â Constituiçäo Federal.

23'6'1. As normas disciplinadoras desta licitação.serão interpretadas em favor da ampliaçáo da dispu-ta, respeitada..a igualdade de oportunidade entre oJ ilciuntes, oêsoe que nao comprometâm ointeresse púbrico, a finaridade e a segurança da contratação.
23'7. O instrumento contratualsomente p?der.é ser alterado nos termos do art. 65 e gg, da Lei Fede-

ral de LicitaçÕes no 8.666/93 e demais alteraçõás posteriores.
23'B' A existência e a atuação da fiscalização da PREFEITURA MUNlctpÂL DE AMPARO em nada

diminui a responsabitidade única, intðgrat_e exctusiva d.a emp¡esã îc¡tãñtãffiHrä":';";;;
concerne aos serviço: e Þ suas implicações, sernpre de conformidade 

"om 
à ionirãiô,'co,"-ã

presente edital, o Código Civile demais legislaçÕese regulamentos vigentes.
23.
a)

d)
b)

c)

d)

24.

25.

9. Säo partes integrantes deste Editalos seguintes alexos:
Anexo I - Termo de Referêncial
Anexo ll- Declaraçåo de Ì-tabilitaçäô;

{ng*9 !l! . Sgaeståo para Modelo de Declaraçäo de cumprimento do dlsposto no inciso XXXfll
doArt.70 da Constituiçåo Federal.
Anexo lv - Declaração de Microempresa e Empresa de pequeno porte.
Anexo V - Minuta de Contrato;

25.t.

DO PAGAN¡ENTO:

Condiçöes de-pagarnento: em 12 (doze] parcelas iguais e mensais, após atesto da Secretaria
Municip.al de Governo e Planejamànto Éo¡re os se-rviços prestados e'e* aié-is iquinze¡ dias
do recebimento da nota fiscal.
A contratada deverå fornecer juntâmente com å nota fiscal, o número de conta corrente
bem como os demais dados pertinentes.e relevantes, cuJa i¡tular seja a contratada, para
fÍns de recebirnento dos pagamentos pelos serviços áxeóutados. Seiraã que, ãm caso da
mesma não possuir conta bg-cå{a_, poderá providenciar a abertura de uma,'ou em qual-
guer caso, comunicar à municipalidade sobre sua opçåo de recebimento por outro m'elo.

..PAçO MUNtCtpAL,PREFE|TO CARLOS ptFFER"
Av. BÊRNAflO|NO DE CAMPOS, Nr 705 - CE$tTfiO -AMpAÂO/sp - CEp 13.900-400 -TËL: (r9) 3817-9300

I icila coès(da m pa ro. sp, sov.b r
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DE

2'5.2.

25.3.

Ngnhul pagamento será efetuado à licitante.vencedora enquanto pendente qualquer obriga-
çäo contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de ¡ireços ou a correçâo monetárii-
A. Prefeitura Muniçipal .de Amp.aro reseíva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, a entrega dos serviços não estiver de acordo com as esþeðincaçoes dêscrítas no
contrato.

26. DO FOROr

2'6.1. Asquestões decorrentes da execução deste lnsFumento, que nåo possam ser dirimidas admi-
nistrativamente, seräo processadas e julgadas, no Foro da ðidade dä Amparo.

APROVO O PRESENTE EÞ¡TAL, E p.ara que ninguém alegue desconhecimento, é o presente Edital
publicado_ em resumo no Diårio Oficial do Estado e Jornal Oficial do Municfpio, bem como
disponibilÞado em sua lntegra para downloadno sltio da municipalidade (www.amparo,sp.gov,br).

Amparo, t7 de janeiro de2014

(

OR

,,PAçO MUNtCIPAL'PREFErO CARLOS pIFFER"
Av. BÊRNARû|NO 0E CAMPOS; Ne 705- CEMRO - AMPARO/SP * CËp 13,900.400 -TEL: (19f 3817-es00

lit¡ täËoês@â m oa râ.sg.Eov. br

Páo.1

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: T
H

IA
G

O
 M

O
R

A
IS

 LIM
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: Y
R

Q
E

-E
H

O
O

-5X
P

E
-A

L9H



-.1 _

\¡6
CPrefeitura Municipal de

AMPARO
Estäncia Hidromineral

Frcc.
Ft"

{a)
SECRETARIA MUNICIPAL DË

nomrulstneçÃo

ANEXO I

TERI'JIO DË REFËRÊXCN

contrataçäo de empresa para fornecimento de-sofu.çåo tecnolögica, para gerír e controlar o lmposto sobreserviços de Qualquer Natureza, com foco em nscátizàçåã,ä-rnliti{råm"nîJJoõ ðãnî¡îu¡nt*r, sob a fonnade licenciamento de uso temporário de sistema. òõmluãü#;-räid;ä;; äîäiå üvee

1 - TIVRO ELETRON]CO

Fornecer sistema de Escrituraçåo do Livro Fiscal do lssQN, de forma e_Jetrônica, cujas informaçöes deveräoestar sincronizadas aos cadästros técnho e f¡scai ãã Åd;ii;istraçåo, que condicionaräo a forma deescrituraçåo de cada contribuinte, através oa inte€rala"-Jo'ü;äËiscal com os dados ¿orîääri.vr 
rrrs uE

Ëssa integração entre ss cadastros técnico e fiscal da administração se dárá através de mecanismoseletrÕnicos e automáticos ,,ern tempo real"-

9-?!i:t1? da,integraçåo em ternpo real ê p.ara que qualquer alteraçäo nos cadastros técnico e.fiscal e depagamentos do ls$QN possä, após.sua ðlncronizaçao ås aãnão äe oauos fãrm"ãã'är"ue* do sistemaofertado, ìmediatamente ser aceisado petag_errlplesas que proouziram ì;ú ;;i;;;çòes, ass¡m como ãgeraçåo de documento de arrecadaçåo oo lsSQN, prodñ¡då pãt", *mprusas deverá ä Ëäitiilî"forma eletrðnica e automática para o óadastro técnico'e fiscal da hdministraçäo.

O Livro Ëletrônico pretênd
compradoras de serviços
Anexo.

,Í: p,113,1!Iinislraçåo de,vqr{ ser disponibirizado para empresas prestadoras eoo Munrcrpto, corforme definido no item 7 e seu-s subiteirs, conitantes neste

2. NOTA FTSCAL DE SERVTçO ELETRÕN|CA (NFS-e!

com o objelivo de rnodernizar a Administraçåo é necessária a introdução de mecanismo de geragåo daN.ota, Fiscal de. serviço Eletrônica (NFS-e) c,uq resistra { ntJ.t"idä-öË;iå;'pãlääio de acesso ,on-
Linei', Bermitindo o cålËulo e o recolhimentä de impästos d" aco;d; com a-tejidtãç¿iã vigente.

A NFS-e para registro da prestaçåo de serviços deverá atender ao modelo SpEÐ Fiscal.

3. CARACTERISTICAS FUNCIONA]S E OPERACIONAIS

Para-que,possa atender.ås.condiçÖeg!e escrituraçåo do Livro Fiscal Eletrônico, geracåo, emissåo eescrituraçåo autornática da Nota Fiscal Eletr,Snica, gåraçåo e-impressåo do Docurneñtn,j"Ärr""åããoão,
bem como o controle à Administração das inrormãioei'oãcraraä'ar petas empieJl'r, ô necessário que osistema pretendldo possua mecanismo de comunicaiao øm òi iistenias;a ut¡i¡iaoãs ËeraÀ¿miÀisî¿çå" 

-

O sistema pretendido deverâ possuír funcionalidades para abertura, alteraçåo cadastral e encerramento deempresas, bem como recadastramento com base no cäcastro ie"n¡"o oa núm¡n¡siiacåã'

o sisterna deverá proporciona¡ também, mecanismo que garanta o procedimento de recadastramento,através do primeiro acesso, sendo que essa informaçäo'oevã¿ iãr mecänismo oe iranim¡ssâo Àeti¿n¡cäãautomát¡co, via internet, para os sistemas leggdos daÁdm¡n¡straçåo. '-- :

Uma vez que as emPresas utilizaråo o sístema para escrituraçåo, emissåo de documento de arrecadaçåo,em¡ssåo de Nota Fiscal Eletrónica e consuttås, o s¡ttåmä pitteñolãõ-oevãäîäãlu¡r todas as suasfuncionalidades em ambiente WEB, via "browsei' (tnler¡te úplorcr elau F¡refox'etou eoogte Chromel,utilizando "SSL" (protocolo de segurãnça que criptografa toaos diiaoos ir"rêtãaãs ãnto o computador do

"FAÇO MUNtCtpAL "pRËFËtTO CARLOS ptFFER"
AV. BÊRNARDINo DE cAMpos, Ne 205*ctNTRo -AMpARo/sp - cEp 1g.900-400-TÊt; (t9l 381z-9300

licitacoe s@.a-!n pa ro.sp.sov.b.r
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usuårio e o da soluçåo a ser utílizada) através da interret, com o objetivo de acesso ås informaçöes de
forma segura, seja por parte das empresas ou pela Adrninistraçåo.

4 . CONTROLE DE ACESSO A CONTEÚDO

4.1 - Oo.NTROLE DEACESSO DOS USUARþS DAAÐMIN|STRAçAO

9om. ? finalidade de.garantir que os funcionårios da AdrninÍstraçåo acessem de forma segura o conteúdo
das informaçöes declaradas pelos usuários do Livro fisca Eletróirico e da Nota Fiscal Etêtrónicá, o sistema
pretendido deverå possuir identificaçåo, sËnha, teclado virtüal {pâra garantir a proteçåo contra monitoraçåo
da digitaçäo através do teclado ffsico) e contra-senha

4.2 . CONTROLË DËACESSO DAS EMP.RESAS

Qn* ? finalidade de garantir que as empresas acessem de,forma segura o conteúdo das inforrnaçðes por
elas decJaradas tanto no Livro fiscal Elekënico quanto pela Nota Fiical EletrÕnica, o sistema prêtendiAo
deverå possuír identificaçåo, senha e sistema de'teclado virtual para garantir a proieçao contra vlrus que
monitoram a digitaçäo efetuada através do teclado ffsico.

s - IMPLANTAçÃO, TREIHAMENTO, SUPORTE

5.f - IMPLANTAçAO

Tendo ern vista que o sistema pretendido tem como objelivo fundamental coletär informaçðes de cada
empÍesa através da escrituraçäo do Livro Fiscal Eletrónico e Nota Fiscal Elehônica, bem como possibilitar o
controle à Administraçäo de todas as escrituraçðes efetuadas, a licitante vencedora do certame deverá
disponibilizar equipe técnica especialízada para auxiliar a Administraçåo na definição das vat'iáveis que
seråo utilizadas na parametrizaçäo do sistema durante a infiantação, de acordo com a legislaçäo federal e
municipal pertinente, realizando as seguintes atividades:

a)A implantaçåo do sistema da empresa contralada näo poderå ser superior a 60 (sessenta) dias
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço lnicial, e será executada confome cronograma
proposto pela contratada para implantaçäo do sistema conternplando, obrigatoriamente, todas as exigêncías
deste item 5.1 e seus subitens;

b) A empresa contratada deverá fornecér models do íoone a ser disponibilizado no WËB site da
Contnatante, pär¿¡ acesso de todos os usuários do sístema;

c) A ContraÞnte designará servidores municípais das áieas de informática, cadastros técnico e fiscal,
contabilidade e fiscalização para apoio e suporte aos técnicos da empresa contratada par,a implantação do
sistema, bem como para gerir o sistema apÖs sua implantaçäo;

d) Deveråo ser realizadas todas as sinulaçöes pela empresa conhatada em conjunto com a Prefeitura,
em que deverá ser dernonstrado. o perfei{c funcionamento do sistema, atendendo a Legislaçåo Municipal
vigente, antes de sua divulgaçåo;

e) Como parte íntegrante do pfocesso de imptantaçåo, a empresa contratada deverá ministrar
treinamentos aos usuårios do sistema, respeitando as obrígatoriedades dispostas no itern 5,2:

f) Superadas as sirnulações de funcieramento do sistema, todos os outros mecanismos utilizados pelas
empresaË para recolhimento de ISSQN seråo retirados de cireulaçäo pefa Cont¡atante a partir de data oficial de
funcionamento do sistema, excetuando-se os mecanísrtros utilizados para recolhírnento do ISSQN das
empresâs enquadradas no:regime de recolhirnento fixo,

5.1.1 -ANALISE DALEGTSLAÇÃO VTGENTE RELACTONADAAO TSSQN

..PAçO MUNICIPAL "PREFE]TO CARLOS PtFFER"
Av. EERNARoINO OE CAMPOS, Nq 7O5 - CINÏRO * AMPAROÆP - CEp 13.9OÈ40O - TEt ; (191 381?-9300

licitacÞei@amnaio.ip. qov. br
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A Legislaçäo pert¡nente ao lssQN deverá ser anatìsad a parai posteriormente, permit¡r que âs configuraçÕes
ffi¡"ïiitXif""r.:"Jl"Ji-.iff'ååÍä:nto ào sistema p*tãi'.í¡ãã úh 

-il;ñ"t'äåä' 
se;am rearizadas,

a) A contratanle fornecerá à empresa contratada toda a Legislação vigente relacionada ao lsseN,incluindo códigoTributårio Municipãl r.ii'õãn¡ñääË,Ë;åtos entos normativos;

b) A empreså contratada deverá qtæstionar a contratante,.por escrito, qualquer düvida sobre osprocedimentos e controles relacionados ao tÉéo¡róonrt""Ë;;iäistaçåo Municipatvigente;

c) A Contratânte, âtfElvés de seu representante, desþnado responsável pelo lssQN, responderå combrevidade todos os questionamentot tïþre ns procedi-tnentos e confoles relacíonados ao lsseNencaminhadospelaernpiesaContratrda; F¡"Yr."v'l¡'ve v verruvrçr rFtaçle

d) Após análise da Legislaçåo vigente relacionada ao ISSqN fornecid.a pela contratante, deverá serrealizada reuniåo entre seus t{cn¡cós e oë serloãres qùlirftã¡ffir ei.iJr*c¡rã;ü ,oi;" posslv-eis dúvidase/ou interpretaçÕes sobre a Legislaçäo uisunt e insiruir Ð;J'eb ãã ouri!-åtå¡Ëäåääîåïå.nraçåo mensat dolssoN para todas as empresaisu¡áitas oü nãó ã" isêöru *i'iåËä0" sômente através do sisrema.

5.1.2 -ANÁLISE, CONVERSAO E CRITICA DOS CAÐASTROS TÉCNICO E FISCAL

Deveråo ser reali¿adas. a análise, a conversãc e a crltica dos dados. cadastrais jå existentes dos CadastrosTécnico e Fiscal fornecidos pela Prefeiturâ d" t"d"i ;;.rñ-o;-;u¡eitasãu nãã ä¡iôsä¡r, corn participaçåodireta de um técnico daAdministraçåo que atuenããrea õä;il, õr;ìffi#à""",'Ëi"r", definidas abaixo:

a) A empresa contratada dgverá fornecer à Prefeitura um layout de dados, demonstrando a estruturacor¡eta na qual o cadastro mobiliário da Prefeitura oevêø-rÈè #;;#dtñ-hãJJ, ;Ëä, de arquivo em meíornagnético, para conversäo dos dados no sistema;

b) caso o cadastro mobiliário completo bmecido.peta Contratante nåo atenda às especificaçðesconstantes do layout de.dados fomecido, a empre,sa contratåda ¿ã"äø-'nãiìñrär-io,iìäñ"nte a prefeitura daoconência para, ern çaráter de urgência,'providbnciar m nìùãiùïör*i'ft'i"6dädË, *;;ffiffi ä;layout fornecido;

c) os dados cadastrais constantes dos cadastros técnÍco e fiscal fomecidos pela prefeitura deveräo serconvertidos para o sistema contratado, mesmo que æ Oa¿ãJ cadãstu:ais fomec¡Coi.nåã contemplem todos osdados solicitados no layout de dados romecidb pea õmpresa ¿älüåtãiä, iäã"'i"uå ,nåo inquencie nasfuncionalidades mf nimagdo sístema;

. d)A-eFpresa contratada der¡erá analsar-o arquivo em meio magnético enviado pela prefeitura efornece¡ relatórios aponta ndo as poss f veis inconiÈrencËJ Ë inee"l"¿aad"ùîöîådä'.
e) A Prefeitura será responsável pela análise g correçåo das possíveis inconsiståncias e inegularidadesenconfradas e apontadas nos relatórios fòmecidos pela empräàâ CJntrat"o".

s.1.3 - TNFORMAçAO SOBRE O S|STEMA

PTa q.ug o- sistema pretendido seja.plenamente utilizado pelas empresas constantes dos cadastros técnicoe fiscal do Municlpìo, serå necessãrið que as infoimaçoã.-;d" ; sistema sejam, oev¡o"räiä, äi*tä;ä";devendo, obrigatoriamente, contempþr ás seguintes ativ¡oaoásl 
- -

a) A empresa contratada deverá fornecer å ContrabnÞ um modelo de manual de orientaçåo aosusuârios (todas as empresas constantes dos cadastros téã¡ho e fiscal sujeitas ou nåo ao lssçN) dosistema, no qual deverá constar identificaçao e sànnáindtuùi-at par,a cáoà emþieJã; 
--

"pAço MuNtctpAL "PREFË|TO CARLOS ptFFER"
AV. BERNARD|T'|o DE cÁMpos, Nc 705_CENTRO,*AMpAROlsp_ cËp 13.900.400_ïEL: (19¡ 3St7_9300
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b) caso a contratante solicite alteraçÕes no modelo do manual de- orientaçåo aos usuários, aemprese contratada será notificada, por Äsòr¡tri, pãrà i"äl¡ãåiãsäìte.rações soticitadas, devendo ocorrer emtempo hábit a fim de nåo prejudicar o cronãtramå âe ¡múanìäËoî'

contrara?als 
custos relativos å impressäo do manual de orientação aos usuários seråo arcados pera

d) o ntlmero estimado de manuais a serem impressos é 8.200 (très mit e duzentos).

contratjlte?s 
custos relativos à postagem do manual de orientaçåo aos usuåriss seräo arcados peta

5.1,4 - CENTRAL DEATENDIMENTOAO USUARIO

Mediantg a modemização proposh, serå necls¡ária a criaçåo da uma central de atendimento ao usuário com oobjetìvo de fomecer esclaiecimentôs ås empresas usuárias do .sistema, 9$e. a contratantç disponibifizaráuma centralde atendimento em suas dependenciaJeom seü'aãi"r múnicipãii- aãüio'amenre fieinados peta

:lËiå?iX"i33ü',#r3å1"¡å.j.n1åSiî 
då-i'i::::::::::::-ã; õ'' ãilËä;'i* ;ã;q*ä;;;' üd¡;å,'il':- Ë;;

5.1.5 . ESTABELECIMENTO DA INTERFACE CTROCA DE INFORMAçOES)

Deverá ser estabetecida uma interface para'troca de informagöes entl.e os sistemas de receila e cadastromobiliårio da contralante e o sistema åa empresa contratadå para atuatizagao aoi ããdõ--Ërtr#Ëïå;empresas constantes dos cadastros técnico e.fiical, ä quât o_evJrf ser oesãnvôi¡ãaäã$o"ion ato,adacorn âparticipaçåo de representantes técnicos da empråsã 
-conlätra. 

e da conträiãnte, contemplando,obrigatoriamente, as seguintes atividades;

a) A ernpresa Contratada deverá fornecer o layout contendo todas as especificaçÕes técnicas para oestabelecimento da intP€F, que contemple garantias'de seõuiãnca e privacioåoã Jài irirormá;A;ïdä;r,além de preservar os histódcos.das movimentãçoes; 
' r - -.''

b) A contratante, mediante as. especificaçöes técnicas contidag. no layout fomecido peta tontratada.estabelecerá as rotinas diárias de impbrtaçao, 
_expðrr_qefo t'à"ditõd;';;';;õ;, mesmo que taisprocedimentos dependam do fomecimento de intqriiaçoås er/õu oJ pãñicipaøo-äðã-responsáveis petasinfonnaçôes pertinentes;

c) A Contratada' por sua vezr também deverå estiabelecer rotina.q diárias de ¡mportäção, exportaçåo eatualizaçäo dos dados, obedecendo ao mesmo layoutgaraniinJóã integrloa¿ä¿osããáoã; 
'

d) ApÓs o estabelecimento, a interface delerá ser testada e homologada pelas partes envolvidas(Contratada e Contratante) e a rotina deverå oconer diariamente, dùànte toda vigência contratual;

e) Será de responsabilidade da Contratante fiscalizar o funcionamento da interface (troca deinformaçÕes), junto a contratada e aos responsåveis pÁras in-mr#ø""pËrt¡rËäåi:'* --

5,1,6 - PROCESSO DETESTES DO SISTEMA

A empresa contratada !e.yerá; obrigatoriame-nte, dísponibÊlizar o sistema para os usuários (servidores
municipais e empresas sujeitas ou nåoão ISSQN) para uso em car¿ierexperimentai.

5.8 -TREINAMENTO

5.2.1 - DIRIGIDOAOS SERVIDORES MUNICIPAIS

Pâs.21
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5,2"1.1 . ABoRDAGEM E cARGn HoRÁRIR

o treinamento ministrado .p"j|, emPresa. contr¿tada será direcionado ao corpo fiscal, aos profissionais deatendimento e à equipe adminishaiivã, devendo abordar ca ionieuoor neãeisãr¡oJã'o-peracionatização dosistema, proporcionando conhecimento e capacitaçåo, con:empÈn¿ò, óo¡gätãriäñ;nd'

a) Declaração Eletrônica;

b) Declaraçäo EletrÖnica de ór,gäos Friblicos;

c) Recufsos Facilitadores;

d) Canais de Comunicaçåo;

e) Controle Fiscale Econôrnico;

f) Atendimento aos Conlribuintes.

Devendo, obrigatoriarnente, cumprir carga horária de, no rnfnimo, I (oito) horas/aula e, no rnáxirno, 16(dezesseis) horas/aula,

Apq.s. o procësso de Treinamento a empresa csntratada deverá aplicar avaliaçÕes aos servidoresparticipantes e, posteriormente, a contratante emitirâAtestado de capac¡daia;. 
---"-'--

o treinamento dos servidores prJblicos municipab envolvidos no 
- 
processo, para utilização do sÌstema eatendimento ao público deverá, obrigatoriamente;'contempør ãiiegrintes ativi¿í¿Ër, 

--'-'

a) A tonhatante designará os servidores municipais oue_ seråo treinados para atendimento,esclarecimento e suporte aos usuários do sistema que comparecerem a prefeitura:

b) A empresa contratada deverá oferecer treinamento e capacitaçåo durante a vþência do contratopara os servidores qu:_lolg* jndicados peta conrrátá¡tá, ùã r;;;il'iËäfi;-åËî;dåï'pË;-rt.ìí;'åç,?.;
do sistema oferecldo, em grupos de no minimo os {cÍn;otä nã rã*imo äâ lo-i¿ãiis-ãäàor"r;

pqante a vigencia do contrato seräo treinados para usc do sistema: o mâximo de 20 (vinte) servidoresinlic3lgs.pêla. Prefeitura, englobando o corpö fiscat, S pror¡ss¡onais oå ãtãnoî*ento e a equipeadminístrativa, de forma a garantir adequada e piena utilÈaçåo åo sistema ofeieciOo.- 
-"'

5.2.2. DIRIGIDO A COMUNIDADE DE CONTABILISTAS DO MUN¡CIPIO

A empresa contratada deverá realizar em local e hcrário determinado pela Contratante, palestras
esclarecedoras sobre a obrigatoriedade e a fun.cionabilidaae do novo sistema àe Declaraçao eUionica OãPrefeitura, p,pF to.d.o9 os.contadore.s, egRlegá¡ios'e ent¡¿aoés áJrJassd'""*¡ãài;;-Ëþ ó;;üät",
sendo no mfnirno 01 (uma) e no máximo 03 (frês) palestras.

Deveråo ser realizadas visitas aos principais escritôrios de contabilidade do Municlpio para treinamento ecapacitação dos seus funcionários nâ utiliiaçåo do sistema de Declaraçåo eteFôlica.' 
- 

'

Estas visitas deveråo ser.realizad_as pelo corpo.técnico da empresa contratada, de asordo com a relaçåofornecida previamente pela Prefeíturä, nas quaís o pessoal técn¡co da ernpreéa contiatada deverå eåtar
acompanhado de um seruídor municipal indicado pela Contratante.

Todas.as vtsjtas realizadas. pelg pes.soal técnico da empresa contratada deverão ser romprovadas alravås de
relatÓrio final' com protocolos de visih devidamente preenctidos e âssinados pelos repreäenüantes legais dos

"PAçO MUNtCtpAL'PREFEITO CARLOS plFFER"
av. BËRNiqRDlNo oE cAMPos. Ne 7o5 - cEÀ¡TRo- AMpARo/sp - cEp 13.90G400 - TEL: (191 3g1?-9300

licitacoes@a m o? ro.sp.ioúbr
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escritÓrios de contabilidade, devendo obrigatoriamente mencionar a quant¡dade dos escritórios ví$ítados.êndereço completo, quais as dúvidasïu Éio¡=oìääËäñäå],tiåãåT'ã:ägru de satisração da visla reatizada.

5.3. SUPORTE

5.3. I - SUPORTE AADMTNTSTRAçAO

com o objetivo de modernizar a Adminisk"Ég e atender aos interesses da_ preservaçåo do meio arnbiente,é necessériq qu9. o sistema Po:sui dispoiitivo o" oioàm-oe éerviço (os) etetröhica, com parãmetrosnecessários à agítizaçäo e controle de quàlquer soticitaçåo áaÀãm¡n¡stiáçào.-'

A empresa deverá possuir eqyipe técnica especiallzada para ofêrece¡ durante todo o pertodo contratual, acritério da Adminislraçäo, na büsca das melhores sòiuioirs triultär¡as, econômicas-" nica¡r, com base nosconteúdos declaradoí peiãs empresas,

5.3.2 . SUPORTE AOS USUARIOS

Com o objetivo de oferecer esclarecimentos.qganto å operacionalÞaçäo do sistema de escrituraçåo do LivroFiscal Eletrônico e emissåo da Nota F¡Jcar Ërãtr¿n¡cá-À,ãîrËåmo tempo, permitir que a Administraçåopossa realizarconsultas, garantindo a segurånça no tråfêgo das intormaç'åã'r'pãiää.iartes envolvidas, osiste-ma pretendido deverá possuir canais-de cómunicaçao-;on line", via internet, conforme definido no item7.2.8.3 desteAnêxo.

O pré-requisito para acesso a esses dispositivos está definido no item 4.2 deste Anexo.

6 . INFRAES.TRUTURA E GARANTIA TECI{OLÓGICA

6. 1 . INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA

Para que- todas as funçöes do^sistema possam ser disponibilizadas às empresas e å Administraçåo seráneeessário que a emPresa contratada mantenhe alöcados em suas d'ependências equ¡pàni"ntos- ãdispositivos de alta perform|nce. que fcrneçam toda infraèstrutura nebessária para' implantaçao,
manutençäo preventiva e corretiva,-bem comc foineeer garantias de segurançtp;i;as tians,açoei viarlilEä
do objeto ora proposto, durante a vigência contratual, atãndendo, no mii¡mõ,'oì-sãgrirtås-,.11,íiËìior,'- 

''--

. a).Data.Center com Alta Performance e Balanceamento de Carga - 712,4 ,, que detém certificaçåoreçonhecida pelos Órgåos competentes para todos os critérios ce segurãnça:Èr*ìcå i,ro!o, rãrtá ã* ärãrsÍr,
antifu rto) e Segu rança Tecnotóg ica (a n ti- h ackers);

b) servidores (aplicativos,.lnternet e Banco de Dadas) fabalhando corn componentes que ofereçarnredundåncia no ambiente acessado petâs empresas e tam¡érn quanto às questðês ielatiuas as seguraïçãs
Flsica e TecnolÖgiea ç BAck=Ups; '-"'--"¡ ì='

. j) Firewall Clusterizado com BalancËmento de'Garga em 3 Camadas, Load Balance no Banco deDados Ðistribuido e na camada WEB,

d) Links de comu¡.iceçåo de alto desempenho com'Banda compatfvel com a demanda e comgarantia de Alta Disponibilidáde, capazes de disponibllizar acesso v¡d Weg a toàai åi u*eieããï,estabeldcidas ou nåo no MunicfpÍo;

e) Conexöes SSL, com Certificaçãc Segura e Cripüografada do Transporte das lnformaçöes -HTTPS;

f) sistemas de antivlrus/spyqqres,-para proteçåo contra eventuais vfrus, evitando paradas e perdaspara os contribuintes e para a AOministraçàô;

"pAço MUNtCtpAL "PREFËITO CARLOS ptFFER"
A\¿ 8€RNAf,olNo oE cAMPos. Ne 7o5 -cENTßo -AMPAßo/s-cËF x3.9oo-4€lo-TEt: (19) 3g17:930o
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g) softwares para segurança da informaçåo que garântam o sigilo e a proteçåo conträ ,,roubo 
deinformeçðesl que possam ocorrem através ¿e.ät"qüái Ë;rii;;æ por pessoa* de fora do ambiente. etambém de dentro do próprio ambiente disponibitiiada-- 

'

h) Sistemas gerenciadores de banco de dados;

i) sistemas para gerenciamento de cÖpias de segurança (backups);

j) softwares de gerenciamanto parâ.ac.onJpanhamento, mediçåo e monitoraments da performancedos equipamentos de.ínfraestruturä, opéránoo.cf rU*á-t6"ìiúa'qará s¡tuãcoãs ãvãniuäi. de insräb¡t¡dede,proporcionando quaridade e segurançá para a infraestrutüra rønãd¡oa;

k) Ambiente de homologaçåo: disponibilizar um ambiente nas mesmas condiçóes do ambiente deprodução, atendendo os me-sllos redu¡sitos, 
-."ðm -oJ'Ëi.i"r"r 

integrados para customizagðes,implementaçöes e testes, que se façam netessãibs-p"o itãn.üri às pecutiar,idade.s dd legistaçåo,

6"2 - GARANTIA TECNOLÓGICA

Ao final do contrato, nåo havendo interesse em renovaçåo por parte desta Administraçåo, a empresafornecedora do sistema deverå gârantir o direito de åceð;; ã-óonsutta e impressão dos Livros FiscaisEletrÕnicos escriturados e dos documentos oe anecãcaçao-iãracos, disponibilizar lodos os díátogosefetuados entrs os ?!e{!ntes e as empresa-s que utitizaraãi os cànaii ci cãrnun¡caçåo buscandoesclarecimentos quãnto a operacionalizaçåô do sisteina ouràitaã vigenãia'ãäcãñtrãié.'-

o licitantg que.estiver,classificado em primeirc lugar na etapa de lânces deverá realizar uma demonstraçäodas funcionalidades do sistema, conforme espe;ificaçÕes ðonslantes a partir ão-item z,r. deste Termo deReferência, em até 05 (cinco) dias úteis após å f¡naldå sessåo.- 
-

A.Administraçåo deverá garantir que o s¡steml Þretend-ido possua funcionalidades especlficas por área deatuagäo (Empresas, Administração do Muníclpio, Fiscalizaçao e Tecnologiai. Þåntr.o-d.r*" çonceito se fazneceçsária especificaçåo da metodologia .q,ue'serå apreseriada nos itenä oirr¡gãid;id;;;¡ñ;¡iäå; ;;garantir a funcionabilidade dos sêus descritivos.

Dentro..dos qrÖdulos de acesso para efetuar a. escrituraçåo fiscal deveråo estar disponlveis também,dispositivos dq encerramento sem movimenb,.haja vista'lue o conrrote oa Á¿m¡niJtiáCåo, luã;iã-äåcumprimento. das obrigaçöes acessÖrias e principaís passa, 'invariavelmÀn1", ¡éf* ðrii¡ridi¡'e ä;;it".;escriturar e dever, dever e pagar, para cada mes de competência 
"* 

quê ñoui"¡é.5-"_*ii;" de situaçåo.

Sendo qssiryr, a possibilidade de informar o enèêrrämento sem movimentação impedirå que essasocorèncias figurem como n?g cumprimento.de obrigaçåo acessória, produzindJ;åtormãdaeserroneaspãia
'a Administråçåo e gerando débitos inexistentes para-oé çontribuintes.

fo{os- os itens e subitens mencionados neste item 7 referem-se, exclusivameRte, ao Anexo I - Termo de
Referência.

Tg¿:-o^qo-",9¿j[9¡!o_qïcr¡to a partir do item 7.1 deverá ser OBRIGATORTAMENTE cumprido sob a pena
de DESCLASSTFTCAçÃO.

7.r - PREPARAçÃO PARA DEMONSTRAçÃO

|!:j,"^$9-"-.tttigg|!^o Tist-êPâ. ofertado possua todas as tabelas do código de servlços previstas na teicomplementar 116/2003 de 31 de julho dè 2003. Essa exigència visa vJiíficar s" o'i¡itãrå Éó;rr;Jr

7 - ESPECIFIGAçÕES OBRIGATÓRIAS DO SISTËMA E FORMA DE D EMONSTRAçÃO

"PAçO MUNtCtpAL "PRËFE|TO CARLOS ptFFËRl
Av BERNARDINO DE cÄMpos, Ne 70s - cENTRo - AMpARo/sp - cËF tl.90o-400 - TEL¡ {19} 3Bt?-9300
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paråmetros necessårios Para o correto lançamento do rivm fiscal e/ou a geraçåo da nota físcal eletrônica e ageraçåo e emissåo dodocumento de arrec'êOaçao.

A Gomissåo exigirá' no ato da demonstraçåo que a.gJ.rplsa licitante proceda a abertura de, no mfnimo, g(oilo) empresas, através do sistema que séra gísponiuitiia¿ããÃamnirü"øïiãnîofi" 
"cesso 

exigido perosubitem 4,1, com todos os dados exigioós peto taoaitrãté*ñ e quatiffio-éî.ir¡Ëuiar¡"", atribuíndo.thesmais de um serviço previsto na Lei"õrpiñËñtãlìi6/æfu;"ä cdnoig'oes'iribriå;Ë; de seraçåo ou nãodo imposto no próprio Municipio, devenäo ainoa conrefrì;;¡*';.,ffiåiü;å'äË'õäl"cao de identiricaçåo(login) e senha, 
"ulplllglTente, gãia acesso rutùio-d" Jáo" 

"*proa, no sistema que deverá serdisPonfvel parâ as empresas.umpiirern ruài õ¡rigãcãËïtrìËut¿r¡a*, *ãntärm"Ëi¡gioo no subitem 4.2,

a) 01 (uma) empresa prestadora de sïviços com enquadramentos previstos na Lei 116/03, paraserviços que possibilitem a simulaçåo de imposto ieraoo ä oËtToo dentro do Municfpio, assrm como geradoe devido fora do Municfpio, de fornia automática;

b) 01 (uma) empresa que será utilizada como comprdora de serviços;

c) 01 (uma) empresa enquadrada corno Construçåo Givil, sediada no Muníclpio;

d) 01 (uma) empresa enquadrada.comg lnstituiçåo Flnanceira (banco), que será utitizada paracomprovaçöes como prestadora e compradora oe serviçåi, peïmitinoo ql", ñõ'*äi.,,-"nto da criaçåo sejainserido um plano de contas bancário, äeugroo caua umã åJJäontas ser, rigorosamente, enquadrada emum itern da lista de 
¡-eryioos-da Lei complementar rrolóã Ëä" prrno de coñtas será utitizado como basepara efetuar as demonstraçÕes, possuÍnbo coRtas primatiaã, ãeärnoeñãs-äiJiri#;r, ö;äffiililnäì;integr:aldas exigências do itäm 7.ä.+; r'rr'e:'ee' s\

e) 02 (duas) empresas enquadradas. comc Ór.g{o Fúblico, sendo uma Municipat e uma Federal,para curnprirnento de variáveis da Lei complernentai tie¿zooã. [i\rii;j"îõ"iiäj'iäääi¡ncada nos irens dedernonstraçåo que viråo abaixo como ;ÉmirËiã'ft'"'Fåããia 
serå ài¡ ¡Gñiar¡d;ã; como .Empresa 

2"(Ambas receberåo Razäo e dernais dados ein suãs cr¡ãCðesi--'-

f) 01 (uma) empresa enquadrada como Cartório;

g) 01 (uma) empresa optante pelo Sirnptes irlacional.

o sistema pretendido pela Administração, cujo acesso deverå ser feito conforme exigido pelo subitem 4.1,deverá oferecer condiçÕes .ae próceä"i aá ïrtèr"çd;- ä;r d"dor ;äà;rr;Ë, bem como dosenquadramentos fiscais,.permitindo'a comprovaçåo oesÉaiã[eraçoes, em tempo real, através de,acessoao lívro fiscaleretrÖnico das empresas aberias neïta ¿emãhltäcåo

Essa exigência iustifioa-se como meio de cornprot ar, através de simulaçöe$, s€ o.sistema ofertado possuios campos mfnimos necessários pera integrer.se, de rorrna automãli.â-äãi,itrorid,ä sistema tegado daadministraçåo, conforme estabeleòido no oË¡"to- 
v v'¡vuv"'!vq, s!

7'2'FUNGIoNALIDADES oBRlcATÕRlns oo sÍsrEMA (soB nENA DË DEscLAsstFtcAçÃo),FORMA DE DEMONSTRAçÃO e vÈnlriðnçÂo '-.---- '-
7.2.1- ESCRTTURAçÃO DOS SERVTçOS FRESTADOS

Este mÖdulo deverå identificar.a empresa usuária, suas caracterfsticas tributárias e permitir que os dadosexistentes em uma nota fiscal de'serviços se¡arn estiiiurãdosñùîero da nota fiscal, data cle emissåo, série;código de identificaçä.o dos servþos prestad'os, 
^ãtu;;;¡"-'opäåceo, 

vator e oi o"ããì do comprador dosserviços, possibilitando que as einprbsas cumpran suas olriiiaço'Ã-iridäid;älc"*¡n¡rtr"çåo possuainformaçÕes para gerâçåò oe reratóiios, que seráo exigidos na cein-ñsi;;ö:'* 
v e nvr

,&/
\\

¡.PAÇO MUNtCtpALIPREFËITO CARLOS ptFFËR,,
Av, BËRNARDINo oE cAMpos, Np zos _ cENTRo _AMpARo,/¡sp _ cÊp 13.900-400 *icir tls) 3g12"9300
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7.2.1,1. MODO DE DEMONSTRAÇÃO: ËSCRITURAçAO DOS SËRVIçOS PRËSÏADOS

.".rb,,:H::so 
seguro da empresa criada conforme itern 7.1, letra'ai" obedecendo aos critérios definídos

. b) Apôs informar o mês de competência, escituraruma notl{scal, apontando como comprador dos
;:ä'iïåiJi!fsa 

aberta conrorme exisioo nå låtra;.o; il ilr ?.i; t;'däËväiã-iÀc¡aenoia de imposro

c) Ëscriturar uma nota fiscal, aponta¡d9.9om9 comprador dos serviços a empresa aberta conformeexigido ne retra'b" do item z.r, onoiriåveiã inc¡oÀnciã õ ffi-o-sä para o comprador;

d) Escriturar rlrna nota fiscal, apontaf:j:lo cornprador dos serviços uma empresa estabelecidafora do Municrpio' onde haverå inc¡oénäãäe imposb ó"iã'oîärìaaor;
e) Escriturar uma-noia fiscal, apontando corno comprador dos serviços urna empresa estabelecidafora do Municrpio, onde nåo r¡averaiåciåãñcia oe irrpo;õöär;;Þrestador;

f) sair do sistema para efetuar novo acesso e comprovaçäo de registro histórico dos dados.

7.2,1.2. MODO DË DEMONSTRAÇAO: 
^..8S9I[.U,RAçÃO DOS SERVIçOS PRESTADOS.ENCERRAMËNTO DA COMPETCruCIN'ôLJ LNRO FISCAL

a) Acesso seguro da'empresa criada conforne item 7.1, letra,"a", obedecends aos.critérios definidosnosubitem4.2; -i-!rr ¡I!''v

b) Após informar o mès de cornpetência utilizado no..item 7.2.1.1, letra "b,,, proceder aoencerrarnento das escrituraçöes pertinentes ã competenðia"slolr'¡0", 
"p*rãniiäoãïrnovimentação totaldas escrituraçöes, conforme simuiaoo näuìåtr"* derb'até,,"idoítem 7.2.1.1;

c) Demonstrar o documento de arrecadaçåo municipaf gerado, automaticamente, pelo sistema, deacordo com o encerrË¡metìto das escriluraçöes oä æmpetêñãirl qy." deverá conter data do vencimento ecujos valores sejam calculados e condizentås com as atividades e åiquot"ii-

.d) Apresentar o Livro Fiscal EletrÔnico para o mês de competência que fo¡ esc¡turädo e encerradocontendo, inclusive, a identificaçäo do documenio ae aireãad;f*.

e) Sair do $istema para efetuar novo acesso e comprovaçåo de registro histórico dos dados.

7'2'1'3 - MoDo D5-.^ PFt\l9l¡9IRnÇ{9'- ^E^9gElruRAçÃo Dos sERV¡Ços pRESrADos -EScRITURAçAo RETIFIcÀDôRÁ óo lüno FIscAL E NoVd FNcERRAMENTo

. ..a) Acesso seguro da empresa criada conforrne item 7.1, letra 'a", obedecendo aos critérios defínidosno subitem 4.2;

b) ApÓs indicar o Tês de com,petência utilÞado no item 7 .2.1.'l ,lêtra ,,b,, e no item 7.2.1 .z,escrituraruma nota fiscal, que serå adicionadà ao Livro. Fiscal ¡ã escrituraoo e. gujq competência foi encerrada,conforme item 7.2.1.2, apontando como compraoora emóieiãìlläa na let¡á-;o;, ãðË; 7.,t, com Íi,rrposrogerado para o prestador;

c) Alterar o valor da escrituraçäo efetuada da nota fiscal mencionada no item T.Z.1.1letra ,,d,,,
majorando esse valoq

d) Proceder ao encerramento da escrituraçåo rêt¡f¡cadora pertinente à compêtência escolhida,apresentando a movimentaçåo total das escrituraç-Ës, cüäõ os registros da retificagåo (inclusåo de

-pAço MuNtctpAL "PREFE|TO CARLOS ptFFER"
AV' BFRNARÐINO OE CAMPOS, Ne 705 - CENTRO - AMPARO¡/SP - CEP 33.900-400 -îËt: (r9) 3817-9300
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nova nota fiscal e alteraçäo de valor) gerando documento de arrecadaçäo complementar com valor doimposto referente ås alteráçÕes real¡zaâå; 
-

e) Apresentar o Livro Fiscal EletrÕnioo para o mès de competência que foi escriturado, encerrado eretificado, contendo, inclusive, a identificaçao ðo oocumãnto ¿ã'årrc"daçäo, com a diferença de valor do
äi.?il?rt_itt"lo 

através da escriruraiáo'ret¡ncaJõra 'Ërn 
ðo*î o uocumbnto oã äecaoaçäo serado

0 sair do sistema para comprovação de registro histôrico dos dados.

7 .2. 1 .4 . VËRIFICAçAO : ESCRITURAçAO DOS S ERVIçOS PRESTADOS

Estes paråmetros de, julgame.nto visam préestabelecer os crìtérios que seråo utilizados para consideraratendidos, cada um dos (uesitos, sem pärmit¡, qu" nãiá õ"i;õ;r interpretaçöes subjetivas. evirando quehaja prejulzo para qualquir das partes: '

a) Verificacäqdo itern 7.2'1"1: considerar-se-ão_atendidas as exþências desse subitem quando alicitante efetuar o acesso e concluir a escrituraçåo ao l¡vro rscaliurüñä; älrs-iïiequ¡s¡tos tributáriosdefinidos ern cada tipo de escrituraçåo, onde o l,irpo*tã råF;äird. .õ;r-ñ;ì;. -- '

b) Verificacäo do item 7.2.1.2: considerar-se-åo atendidas. as exigèncias desse subitem quando al¡citante efetuar o acesso e ence,rrar a escrituragaã d; lùö-ii;;r, conitËnàäãd* ã escriruraçðes e odocumento de arrecadaçåo, com todas as ¡ntormdCoes inðlulo..,äretamentË.

. c) vqri{lcac?g doitem 7'2:1.3: considerar,-se-åo atendidas as exigèncias desse subitem quando alicitante irnprímh o Livro Fiscal. e nesse contiver toooi oJoãuoi- ãs"riiüËaoäã;;i"s fiscais, tanto daescriluraçáo inicial quanto da retificadora, bern como os oacos-iorretoi-¿ìïlo.umäüos de a'ecadaçåogerados.

7.2.2 ESCRTTURAçÃO DOS SERVTçOS COMPRADOS

Este módulo deverá ídentificar a. empresa usuåria, suas caracterlslicas tributárias e perrnitir gue os dadosexistentes em umä nota. fiscal de sèrviços seiam'esc¡¡turáJoi: número oã ñgta d¿iã ãe *ñirsõ, -;;Ë;
código de identificaçåo dos serviços prestaecd, nat¡iãzà oãóleiacao, vator e oå ããaos do prestador dosserviços,_possibilitando que as einprèsas curnprarn ¡qp onrt¡j¡çoéi ìi¡nuiãri"*; ; Ad;iñirü,;;ilË,i;;
informaçðes para geraçåo de reratóiios, que seiåo exigidos na ãeäionsir+dõ. 

--

7,2,2.1. MODO DE DEMONSTRAçÃO: ESCRITURAçÃO DOS SERVIÇOS COMPRADOS

. ..a) Acesso legulo da empresa criada conforme item 7,1. letra "b", obedecendo aos eritérios definidosno subitem 4.2, indícando o mês de competência;

b) Escriturar uma no-ta-fiscal, onde serå. apcntada como prestador dos serviços a empresa abertaconfo¡me.exigido na letra'a'do_item 7.1, cujo imþosto sera gerádo paia o-pr*itado", ior valor rnaíor danota fiscaldo que o declarado pelo prestador;

- c) Escriturar uma nota fiscal, onde serå apontadâ corno prestador dos serviços a ernprêsa abertaconforme exigido na letra "a' do item 7.1, cujo imposto ser:á geradé parâ o compr"Joi;'-'

d) Escriturar ym?,nota fiscal, onde será ,apontada como prestador dos serviços uma empresaestabelecida fora do Municfpio, cujo imposto será gerado para o presiacor;

e) Escriturar lm? nota fiscal, onde será apontada corno prestador dos serviços uma empresaestabelecida fora do Municfpio, cujo.irnposto serâ geàdo para o comir"ãoi; 
-

"pAço MUNtCtpAL "PREFE¡TO CARLOS plFFER"
AV. EERNARDINO DE cAMPos, Ns zOs * cENTRo - AMpARo/sp - cÊp 13.9{xt"4o0 * TEk (19) 38rz.93o0
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMTNTSTRAçÃO

fl sair ds sistema para efetuar novo acesso e comprovaçäo de regisko histórico dcs dados.

7'2"2'2 - MoDo DE DEMoNsrRnc{9i..-EslRlrunnÇÃo Dos sERVrços coMpRADos -E N c E R RAM E Nro DA co M p ETeñ ClÀ óô úvn õ-risèni'^'-
a)Acesso segury da empresa cria(a-i9-nlgrmeitem7.1, letra "b1, obedecendo aos critérios definidosno subitem 4'2, indicãndo o mesino met oã comperêncitualizáào ää itrrhïãäii, jlä.xn*;

b) Froceder ao enceramento das escrituraçðes pertinentes å competência escolhida, apresentandoa movirnentaçåo total das escrituraçðes, óonformrd¡m-u-låoï'nãs'i*tr6 dè ;b;;té -;,,-oïìt", 
7.2.2.11

c) Ðemonstrar a emissão do documento de arrecadaçåo municþal gerado, automaticamentè, pelosistema, de acordo com o *ntertàmãnto o'ãT'Ë*iitü"-öJåäcompetencia, que deverá conter data do

fåriä:!t::.r'#ü"åX'î,ï-ï;Ë31 
carcuiados ' co¡ãi.åni"sììm o':cooiso å"-lJ'ñäi,Jåää: ;ïo;:

d) Apresentar o Livro Físcal Eletrônfg_llt? o mês d.e clmpetência que fioi escriturado e encerrado,conteRdo, incrusive, a identificaçåo do documerito oe 
"rr"."ããç¿ï;

e) sair do sistema para efetuar novo acesso e comprovação de registro hist6¡co dos dados.

7,2'2.3 - MODO DË .PJMOX-STBåÇÃO,; -^899$TqRA9,Â9 DOS SERVIÇOS COMPRADOS -EScR¡TURAçAo RETTFTcADoRA oô r-rvno risóÀr_ Ê ñõvõ ENcERRAMENTo

, ..a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1, letra "b', obedecendo aos critérios definidosno subitem 4.2, indicando o mesino mês de campeténcia ut¡tizalõ no iteinl .2.i.1 ,läia:,i¡ ; ñ idji:ä:ä;
b) Escriturar uma nota fiscal, que serå adicionada ao l-ivro Fisc*ljá escriturado e cuja cornpetènciafoi encerrada, conforme ilem 7,2.2,i, äpontando c*no piesra.ioi-u*a e*presa de fora do Municfpio, com¡mposto gerado para o comprador;

c) Alterar o valor da escrituraçäo efetuada da nota fiscal mencionada no item T.z.z.1letra "e',majorando esse valor;

d) Proceder ao encerramento da escrituraçåo relificadora pertinente å competèncÍa eseolhida,apresentando a movimentaçåo total das escrituraçöes' contendo os'registros oã iãiiibacao (inclusäo denovâ nota fiscal e alteraçåó de va.lor) gerando dócumenro oe-ãrecaoãçao cornpiementa¡ corn valor doimposto referente às alteráçÕes reatizadai;

e) Apresentar o Livro Fiscal FletrÖnico para o mês de competên9ia,que hi escriturado, encerrado eretificado, contendo' inclusive, a identificaçåo åo document" ¿u-åou."daçäo, com a diferença de valor doimposto gerado através da escrituração'ret¡fic;d;r, bdt- .-Jttio o aocumbnto dá árrecadaçåo geradoanterionnente;

f) sair do sistema para comprovação de registro histÕrico dos dados.

7.2.2'4 - VËRIFICAçAO: ËSCRITURAçÃO DCS SERVIçOS MMPRADOS

Estes paråmetros de julgamento visam pré-estabelecer os critérios que seråo utilizados para consideraratendidos os quesitos, sem permitir que n'aja quaisqtæilnrãipretåiåes iubjefivås, *ùiønao que haja prejutzopara qualquer das pârtes:

a) verificacåo do item 7-?,?.:!: considerar-se-åo atendidas as exigêncías desse suÞitem quando alicitante efetuar o acesso eiõñffiääe=crituofàJã"ìiöïãåi-cumprinoo todos os requisitos triburáriosdefinidos em cada tipo de escritur-açaã, ;;; o irirposto Je¡á carcuiaoo corretamente.

Prefeitura Municipal de

AIVIPARO
Eståncia Hidromineral

"pAçO MUNIC|PAL,PREFE|TO eARLoS ptFFER"
Av. BËRNAfiorNO DECAMpOS, Ne 705-CENTRO-AMPARO/3P-cEp 13.900-400-TEt: (19) 3817-9300

I icitacoes@a moaro.sç.eov.br
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

SECRETARIA MUNICIPAL
*omtusrReçÃo

DE

. b)-Vprificaçäo do item 7.2.2.2: considerar-se-äo alendidas as exigências desse subitem quändo a
licitante efetuar o acesso e encerar a escriiuraçä_o d9 livro fiscal, constãndo todas as esc¡ituraiOàs å ã
documento de arrecadaçåo, eom todas as informáçÕes Íncluidas, corretamente,

l:^:À--^^c)Wconsiderar-se-åoaÞndidasasexigêncíasdessesubitemquandoal¡catante imprimir o Livro Fiscal, e nesse contiver todos os dados escrituiados das notas fiscais, ianto dà
escritj¡raçåo inicial quanto da retificadora, bem como os dados correioJ ¿os ãoiuren-tor ä;;ñ*¿äå;çã;
gerados.

7.2;3 - EscRlruRAçÃo DE seRvtços pREsrAoos DA MoDAL¡DADË DA coNSTRuçÃo cryL
Este módulo é de acesso exclusivo para empresqs que possr¡am atividades enquadradas para atuaçäo na
lt?.".9u .construção civil, estabelecendo a escrituraçåo das notas fiscais ue sèrviços 

'e de maieriais,
individualizadas para cada obra cadastrada.

Develá. possuir os.carnpos mfnimos necessårios para escrituraçåo de notas fiscais de serviços e de
materiais, sendo: nfryerg da nota fiscal de serviços e/ou de mateiiais, data de emissåo, série, cédigo dos
serviços e/ou descriçåo de mercadorias, natureza da operação, identificaçåo da obra cadastrada, valõr e os
dados do comprador dos gervlCgs e/ou do fornecedor ife materíais,-possibilitando que as empresas
cumprarn suas obrþações tributárias e a Adn:inístraçäo possua informaçöes para geraçåo'de relatórios, que
seråo exígidos rra demonstraçåo.

7.2.3.1- MoDo DE DEMONSTRnÇÃO: EScRtTURAçÃo DE sERVtÇos pRESTADos DA
MODAL¡DADE DA CONSTRUçAO CMíL

a) Acesso seguro da empresa sriada ;onforme item 7.1, letra "C, obedecendo aos critérios definidos
no subitem 4.2, indícando o rnês de competência;

. _b) Cadastrar uma obra para a empresa criada, que deverá conter, no mfnimo, campo especffìco
para informar o número do alvará expedido pela prefeit¡.rra (quando houver), endereço completo da onra,
nome do proprietário da obra e se a obra é realizada dentro ou fora do Municlpio;

. 
c) Escriturar urna nota fiscal, onde _serãg apgltados os seguintes dàdos: ntimero da nota fiscal e sua

's.êríe, data de ernjss,ão, valor total da nota fisoal, cô$igo da obra que foi cadastrada, código ete identificaçåo
dos serviços prestados e natureza dâ operação da Construçeo Ciú¡l e identificaçao áo coñprador do serviço
de dêntro do Municfpio, que deverá ser ä ernpresa aberta conforme item 7.1 letra'bo, gérando:o imposio
pãra o comprador;

d) Escriturar uma nota fiscal, onde seråo apontados os seguintes dados: número da nota fiscal e
sua série, data de emissåo, valor total da nota fiscal,'cödigo da obra que foi cadastrada, cödigo de
idenlificaçåo dos serviços pteslaloq e natJreza da operação da Constiuçåo Civil e identificação Co
comprador do serviço de fora do Municlpio, que deverá ser uma Pessoa Ju¡fdióa, gerando o imposto para o
prestador;

^ 
e) Efetuar a escrituraçäo de Notas Fiscais de abatimento de materíais, em môdulo próprio, enviando

essa.s informagöe-s aos compradores dos serviços, par€¡ que esses possam considerai oà valores dos
abatimentos, facilÌlando os casos em que houver a regra de retençåo do ISSQN na fonte/substituiçäo
tributár¡a;

- f) Demonstrar a emissåo do doeume.nto de arrecadaçåo municipal gerado, autornaticamente, pelo
sistema, de acordo com ã competência escriturada, que devdrå conter dataîo vencimento e cujos våtä¡ás
s,qjam calculados e condizentes com o código de identificaçåo dos serviços prestados, com as iespectívas
allquotas e com os valores de abatímentos eêcriturados;

g) Sair do Sistema para efetuar novo acesso e comprovaçåo de registro histórico dos dados,

,,pAço MuNtctpAL "PREFE|TO CARLOS plFFER"
AV. SERt¡AROlNo DE cAMpos, Ne zOs - cËNTRo - AMpARo/sp - cEp 13.900-400 *TEL: {tgl 381?-9300

I icitacoes@a mpa ro.sp.eov.br
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AMPARO
Estância Hidromineral
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(a)

SECRETARIA MU1.¡ICIPAL ÞË
ADMTNtSTRAçÃo

7-2'3.2 - MoDo DE DEMONSTRAÇÃO: escRrueeçÃo DE sERVtÇoS pREsTADoS DAyPPAL_lD¡qE DA coNSrRUçÄo c¡vtl - Et'lCennÀ¡¡eiJrö iio meðoe-öìuþ'EîË¡lclA DA oBRA EDO LIVRO FISCAL

. .. 
a) A99s1o :egur,o da empresa griqda conforrne itelr..7.1, letra "c", obedecendo aoq critérios definidos

no subitem 4.2, indicändo o mesrno mês de compeËncia utilizado no item Z.Z.gi, leiia "à;. -

. b) Proceder ao encerramento das escrituraçôes pertinentés à competência escolhida, apresentando
a mov-imentaçåo total das escrituraÇÕes, de Serviços e dê abatimentos, corrforme simulado nas letras Uã "¡;
até "e'do item 7.2.3.1;

-c) Apresentar 9 Livro Fiscal Eletróníco paø o mès. de competência que foi escriturado e encenado,
contendo, inclusive, a identificaçåo do documerito de arrecadaçäo;

d) Sair do S¡steme para efetuar novo acesso e comprovaçåo de registro histórico dos dados.

7.2.3,3-vERlFlcAçÂo: EScRlruRAçAo DE sERVrÇos pRESTADos DA MoDALTDADE DA
coNSTRUÇAO ClVl¡-

Ë¡te1. paråmetros 
.de julgamento.visam pré-estabelecer os critérios que seräo utilizados para considerar

atendidos os quesitos, sem permitir que haJa qualquer intet'pretäçåo éubjetiva, evitando que haja preiu¡zó
para qualquer das partes:

a)_V,eriflcação do item 7.?.9-1,; considerar-sê-ão atendidas as exigèncias desse subitem quando a
lic{a1te efetuar o acesso e concluir a escrituraçäo do livro fiscal cumprinão todos os requisitos tiibutários
definidos em cada tipo de escrituraçã0, onde o imposto seja calculado corretamente.

. b)-V.erificaçåo do item 7.2.3.2: considerar-æ.åo atendidas as exigèncias desse subitem quando a
licitante efetuar o acesso e encerrar a escrituração do lÍwo fiscal, constando todas as escrituraiÕes e o
documento de arrecadaçåo, corn todas as informações incluldas, corretamente.

7,2.4. ESCRITURAçAO DË SERVIçOS DE INSTITUIçÕF FINANCEIRAS (BANCOS}

Este mÓdulo deverá ldentificar a empresa usuâria, suas caracterfsticas tributårias atuando na área
finânceira corno banco, e permitir que os dados e os valores cobrados por seus Serviços sejam declarados,
conforme constam nos balancetes contåbeis próprios dos bancos, selecionando, aútomai¡camente, cada
uma das contas terciárias, no momento da decl*açäo, tendo campos de inforrnaçäo especlficos para
informar: valor total dos serviços prestados nq mês de co.npetència, em cada uma ðas contas terciâiias,
opgáo em pagar 9u nlo o.jmp-g¡to incidente sobre o valor dos serviços, possibilitando. que os bancos
cumpram suas obrigaçðes tributárias e a Administraçåo possua informaçöes para geraçäo de relatórjos, que
seräo exþidos, na demonstraçäo.

O'encerramento das informaçöes do mês, para geraçåo do documento de arrecadação, só serå possivel
caso haja declaração de valores para todas as contas terciâias.

O sistema deverá apurar e demonstrar, automática e eletronicamente, o valor total faturado no mês, o valor
total tributável e o valor do ímposto gerado e devido,

O sistema deverá ter a opçäo de indicaçåo em grupo, de todas as contas em que nåo houve movimento de
prestaçåo de serviços na competência, como facilitador para os contribuintes, iJando àgilidade na utilização
do sistema.

O sistema deverá possuir módulo de exportaçåo das informaçöes declaradas pelos Bancos, pera o banco
de dados da Fiscalização Fazendåria, no formato de arquivo i*to pré-formatadó.

"PAçO MUNtCtpAL,',pREFEtTO CARLOS P¡FFER"
Av. BSRNARDINO De cAMpos, Na 705 - cENTßo - AMPAßO/SP:- cEP ¡3.90G400 *TÊk (191 3817-9300

I kitacoestâãmoa iô.sp.eor/.br
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AMPARO
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SECRETARIA IT'UNICIPAL DË
ADMTNTSTRAçÃO

7'2'4'1- MoDo DE DEMONSTRAÇÃo: EScRtTuRAçÃo .. DE_ seRvlços DE ¡NsTtrutçÕËs
ll.ry¡!!-El8sj -(Barygt). r - orcql4Çôp. pLANo Då coNrAS MENSAL.ENoERRAMENTO DA coMPETÊrucn e cÈnnçao oo-Ooct¡lvler,,¡iõ oe n-n-n¡cÀJÄöÅõ '|v¡b"u^L'

. . a) Acesso legulo da empresa criada cqnforme itern 7,1, letra "d", obedecendo aos critérios definidosno subitem 4.2, indicando o mês de competência;

. - b) Declaraçåo de, no mfnimo, 3 (três) contas terciárias, sendo utilizado, a segui¡ o dispositivo deseleçåo para todas as demais contas, ìnfo¡iranco que ñàã-houve movimentb em-tocas elas naquelacompelència, encerrando em seguida a declaraçäo;

c) Apresentar o Livro contábil ÊletrÖnico para o mê¡ de competência que recebeu as informaçöesprestadas e, posteriormente, foi encerrado, contenoo a ioeniíreagao oå aocumeñiJ oã-"rrecactaçåo;

. d) Demonstrar o documento de arrecadaçåo municipal gerado, automatioamente, pelo gistema, deacordo com o encerramento das escriturações dä compeæäc¡"]óüðiÑ;rå'd;-1];'äi" do vencimento ecuþs valores sejam catcutados e condizentäs com a$ atividades ä ä¡¡ãúiõ;-

e) Sair do Sistema, efetuar novo acesso paË comprovaçåo de registro h¡stór¡co dos dados;

f) lnclui¡ atravès de módulo próprio disponlvel somente para acesso da Administ.;rçäo, uma nova
qonF, no plano de contas, para gue no mês de competência segirinte esteja aããssiuâi åo contribuinte parã
declaração;

__ .9) tcesso seguro da emPresa criada confonne item 7.1, letra *d", obedecendo aos critêrios definidosno sub¡tem 4.2, indicando o mås de competência seguinte ao eneerrado na letra ,'c", deste it;m,
comprovando a êx'istência da conta inserida, conforme exþência da letra'"f, também deste item,

7.2,4.2 - vERlFlcAÇÃo: ESCRITURAçAO DE sERVrços DE tNsTtrutçOEs FTNANcEIRAS (Bancos)

EstT. päråmetros de julgamento.visam pré-estabelecer os critérios que seråo utilizados para considerar
19!dtd9: os quesitos, sem pernitir que.haja qualquer interpretaçåo åubjetivà, 

"uüa-n¿o 
qË h"i" ñiläópara qualquer das partes:

a)_V,erificacão do item.7.2.4.1: Considerar-se-åo atendídas as exigências desse subitem quando a
licitante efetuar ts âcessos definidos nas letras "a' e ]gn do item 7.2-4-1, e-concluir as UèclárãtOãslOo p-f*ã
de.contas.cumprìndo todos os requisitos tr¡Þutários de-finidos em cadaiipo oedeclaraçåo, orioe o ¡mþoitõ
seja calculado conetamente.

7.2.5. ESCRITURAçAO DË SERVIçOS COMPRADOS POR óRGÃOS FIlBLrcOS

Este mÓdulo deverá iOelt]lcar ?.eTprï3..usuårÞ., sya¡ gagcferfsticas tributárÍas como compradora de
serviços, especialmente por ser Órgäö Público Federal, EstàOuáielou tøuniiìpat 1Sècretariaslerjtarqùiasiepermitir que os dados existentes em uma nota fiscal de serviços sejam escriti¡rados: número da noia, Oåtá
de emissåo, série, código de ídentificaçäo dos servÇos prestäos, ñatureza da operação, ualor e osîaoîi
do prestador dos serviços,,possibìlilando que esses örgåos púbticbs cumpräm:suäs oririfåçoeË t¡¡uia-¡-"Ëã
a Administraçåo possua informaçðes para geraçåo ce rËlatór¡os, que seråö exigídos na dãnionskaçåo.

O sistema deverå permitir que ocorram as diversas variáveis nas contrataçðes de serviços, efetuadas por
essa$ empresas priblicas, quando da retençåo na fonte do ISSQN, sen'do: emissão de documento de
arrecadaçåo por nota + emíssão de recibo de retençäo para fornecer äo preJtaoor; 

"rnirrao 
d;ñ;ñ"t"

dê arrecadaçåo acumulands todas as notas fiscaiã escrituradas + emiàsåo do iecibo de retenção para
fornecer ao prestador; apenês a emissåo do recibo de retenção para fornecer áo presiaaor nos casos,em
que houver encontro contábíl interno da Administraçáo Priblicá {Rdtençäo x,Recolhi¡irento do lmposto)

-pAço MUNtCtpAL.PREFEITO TARLOS ptFFER"
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, Ne 705 - CENTRO -AMPARO/SF - CEp 1l;90G400 -tEL: f19) 3gx7-9300

I icitacoes@amoâ ro.sn.gtu br
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

SECRETARIA MUNICIPAL DË
ADMÍNTSTRAÇÃO

3.i:5il;ri"#llåií'¡é;i3îì3åconkoles, permtir que a,qdminístraçåo do Municfpio consisa identificar

Ë¡'JihToDo 
DE DEMoNSTRAÇÃo: EscRlrunAçÄo oe sERVrços coMpRADos pop ónc¡os

a) Acesso seggro da "Ëmpresa 2", criìaida'óonforme item 7,1, letra ,'e,,, obedecendo os critériosdefinidos no subitem 4-.2, indicando'o *ã, Cä.o*ætánäiã;"'- 
r¡vri

b) Escriturar uma nota fiscal, onde será apontada como prestador.dos serviços r¡ma empresa näsestabelecida no Municlpio, cu¿o impbsto t*å é*ãil-Ë-,'a; äÄprador dos serviços que deverá ser umÓrgåo Prlblico Federal,'q,je 
"iãtuâiãä 

eñlissaä ¿e ¿rjcumento-ä" 
"rr."daçåo 

individuat para essa notafiscal e ainda a ernissåo db recibo Oe reteifao:

c) Acesso seguro da "Empresa 1", criada conforrna item 7,1, letra neo, obedecendo os critériosdefinidos no subitem 4.2, ¡ndicando'o mês db cómpetü;ì;:"'- 
r¡vrr' " r¡ rçtre E ¡ :ee*(

d) Escriturar uma nota fiscal, onde será apontada como prestador dos serviços a empresâ abertaconforme exigido no itern 7.1, letra "a", cujo i¡rrogsiõieø-ã"iãöp"ru o comprador dos serviços que deveráser a Prefeitura, que efetuarå epenas a ämisåao ¿o ieã¡Ëõ ãã-råtençao, tendo o pagamento efetuado porencontro de contas;

e) sair do sistema para efetuar novo acesso e comporaçåo de registro histórico dos dados.

7'2'5'2 - MoDo DE ?çl,l9li!I1åç19, EscRlruRAçÃo DE sERVrços coMpRADos poR ónaÃospúBlrcos-ENcERRArueruioodco¡vrFeibñ'cinòöL"lv"n-oirscAl

a) Acesso sê.9$9 da .Empresa 2' criada conforme item 7.1, letra *e", obedecendo os critériosdeflnidos no subitem 4,2, indicando o mesmo m¿s oecòmp"tãni,iå ut¡lizädã-ni ¡ier-iã.ä.r, tetra,!b";

. b) Proceder âo encerramento das escrituraçêes. pertinentes å- competência escolhida, apresentandoa movimentação totaldas escrituraçöes, conformJd¡mirå¿ã'nãiätiå;u; ooitem 7:.ã'rl-

. . - . c) Acesso seplrg da "Empresa 1" criada conforme item 7.1, letre "e", obedecendo os critériosderinirJos no subitem 4.2, indicando'o rnesrno mêa;J;ompêil;Ë uriù;ädî'.ä ¡t"rî.ãs.i, Ëï" ti,,,"'"-"-'
d) Proceder ao encerrEmento das escrituragöes. perthentes à cornpetênc¡a esçolhidã, apresentandoa movimentaçåo rotar das escrituraçðes, conforme d¡muËaó Ãa-Èliá;c; äoitem î.t.ãï-'
e) Demonstrar a ernissão do documento de rrec-adaçåo gerado, automaticamente, pelo sistema, deacordo com o encerramento da escrituraçäo da c.mpetnciå rråu'"oa naJËi;ä1r[';ü'"¿""tãiäiîrl¡uã

deverá conter data do vencimento e cú¡os valores se¡fm cärculadòs ã ðãñoüe¡t"t com o código deídentificaçåo dos serviços comprados e reépectivas aäqudils: 
-- -

fl Apresentar o Livro Fiscal ËlelrÖnico para. o mês de gmpetência que foi escriturado e encerrado,contendo, inclusive, a identificaçåo do doiumento de 
"rt"""d"çãö, 

emitido confqrme letra rel deste item.

g) Sair do Sistema para efetuar novo acesso e comprÐvação de registro histórico dos dados.

1:,2:5..9---{oDo DE D-Eryl9tlsrRnç-Äo: Es_cRlruRAçAo pe sERVtÇos coMpRADos poR óRGÄosPUBucos - EScRITURAÇÃo RÉTlFlcADónn-- rio LlvRo nsinr- - Ë 
-"ñoüõ

ENCËRRAMENTO I ¡U\

t,'

i.i

"pAço MUNtCtpAL "PREFËITO CARLOS P¡FFER"
Av. EERNARDINO DÊ cAMposr NeTos-cENTRo-åMpARo/sp-cEp 13.900-400-ïELr {19) 3817.9300

licitacoes@amparo.sô.soubi
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l;..r
'tl

a) Acesso seguro da'Empresa 2", criada conforme item z,_1, letra ,,e,,, obedecendo os critériosdefinidos no subitem 4.2, indicandó o mesmo mei oãcomËãtåñri" utitízado no item 7,z.s.1,letra.b,,e nritem 7.2"5.2;

b) Efetuar escrituraçäo retificadora, incluindo uma nota fiscal, através de dispositivo próprio, queserá adicionada ao Livro Flscal já escrituradq e cu¡1 comôãið.äL=lä¡îirîLîäãã,iåi.,ro*e *em T.z.s.z,apontando como prestador uma ãmpresa ae _o.engo,ao dñi;ñú, com imposto gerado para o comprador,efetuando a emissão do documento'de arrecadaçãó ¡nãiv-¡ä,äì'Ëäm essâ n'ota ¡sðàl + o recibo de retençåopara fornecer ao prestador; --'-- "''r!r--ur rs

c) Apresentar a movimentaçåo total das escrituraçöes; contendo os registros da reg¡caçäo;

d) Apresentar o Livro Fiscal Eletrónieo.para o mês de competêncía que foiescriturado, encêrrado eretificado, contendo, inclusÍve, a identificafåo dbs dscumensos õ'arrecadaçåo, com a diferença de vator do
liltJ¡iåi;tilSio 

através da escrituracao rer¡rrcãd,äa,'Ërn-;ño o ¿ocúmenio 
.oã 

ãrecaáac¿o sJraãã

e) sair do sistema para comprovaçåo de registro histórico dos dados.

7 '2'5'4 - vERlFlcAçÄo: EScRlruRAçAo DE sERVtÇos coMpRADos poR ORcÃos pr]BLtcos
Estes parårnetros de jyls-1mentg..visam. pré-estabelecer os critêrios que seråo utilizados para consÍderaratendídos os quesitos-sem permitir que nä;a quàisquãiìnteirreiàloes iuu.¡Jt¡vai, ãüiiãião que haja prejurzopara qualquer das partes:

a) verificacäo do item 7.2'5.1: considerar-se€o atendidas as exigências desse subitern quando alicitante efetuar o acesso e conc¡uir€ escriturafro-di¡öi;äj cumprindo todos os requisitos tributáriosderinidos er¡ cada tipo de escrituraçåc, onde o ¡irpòsto 
""jã 

iãrá"iroJ'Jo;;;;;"."n-Ë. "" "
b) ver¡fìcâcåo do item ?.2-"5,.?: considerar-se-ão atend¡das. as exigências desse subítern quando alicitante efetuar o acesso e enceiiar a escr:ituraçao do livioffiàt, constänoõ úd*;; escrituraçðes e od ocumento de arrecadaçäo, com to das as lnfoi*colJ inörii l¡"1;ä""ta mente.

c) Verificacåo do itefn.L2-5.3: considerar-se-åo atendidas as exigências desse subítem quando alicitante imprimir- o Livro Fiacal, e nes"e contivei þ$; ä;;JJs' escriturados das notas fiscais; tanto da

;åätåffi9t" 
inicial quanto da retificadora, bem cor--ðr-ã"ããïðorretos oos ¿ocr¡men-ios ù;;;ä;ä;gã;

-SECRETARIA 
MUNICIPAL DE

RomrHlsrReçÃo

7'?'6'1-MoDo DE 
--D€MONSTRAçÃO: 

ESCRITuRAçÃo DE sERVtços pRESTADos DAMODALIDADE DE CARTONIOS

- - , , ..4) Aggsso qegurg da ernpresa criada conforme item 7.1, letra "f" obedecendo aos critérios definìdosno subitem 4.2, ambos deste Anexo; 
I ' vvevvvv' ]vv qvi

7'2.6 - ËscRlruRAçÃo oe sERVIços PREsrADos oA tttoDALtÐADE DE cARTöRtos

Este mÓdulo deverá identificar a empresa usuária, suas camcterfsticas tributárias e permitir que os dadosexistentes em um tipo de serviços seþm escrit"raàbJi¡õ" oå-Jàãumento fiscal, número do documento fiscalinicial e ftnal.agru-pados ou naô, qua'ntidade.de oócümämos alüiaaos, váoi iotãl oåGcumento, vator dareceita própria refèrente¿os emotumentos, tipo oe estaoeiäLrnät-õ ;#öäffi"Ë'e de registro, códi-go de identificaçåo da-alyirlade prestáúà, óãJsioilii"ìîä-{.,iïäËripn*", cumpr.m suas obrigaçÕes rributå-rfas e a Administraçåo possua iirrormaçåås p"ra geiãçaäãJ;#iär¡..,ìG $;d6 ãifiìoou na demonsrra-çåo.

... __- :PAçO MUNtCtpAL -PREFEITO 
TARLOS ptFFER"

Av. BËRNARDTNo ÐE cAMpos, NQ 70s * cENTRo -AMpARo/sp - cÊp 13.90G400 - ìei, lrgl 3817-9300
liii tacoes @a m oa ro.ineov- b r
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$i" ¡."i

SECRETAR]A MUNICIPAL DE
ADMTNTSTRAçÃO

b) Após inforrnar I mê: de competência, escritùrar um docurnento fiscal digitando os dadosmencionados no item 7.2.6, onde para o'tioo de'esta¡àteó¡mÀirto ¿ãîê*ñ;r i!iår¡"Ë õ i,ri¡¡"tiðïsistema dev-erá 'disponíbilizar para escolha il-o usuårio, no mlnìmo, as seguintes opçÕesr Tabelionato deNotas, Tabelionato de Protesto de Tftulos, offcio de Rb_eistro oà lmove¡s."o1.ìã-¿Ë-Ëãgistro de Tttulos eDocumentos e Civil das Pessoas Jurldicas e Oflcio ae ñegistro civif oåã'pã5]j¿;iËùra6 e, mediante aescolha disponibilizar os códigos de atividades correspondõntes a caoà tipo. ä"ããoèüär¿ riaúä. inð¡oCnã¡ãde imposto para o prestador;

. !) Refazer o procedimento msncionado na letra "b" deste item utilizando o mesmo mês decompetência, porém deverå ser seleciona'Jo tipo de estabelecimenió oireË-ttd p"r p,opõo¡änãr-ã
comp-rovação.do correto funcionamento do díspoËi¡vo, on¿e iâm-¡ém deverå travãr iñCioencia de impostopârâ o prestâdor:

'd):Sair do Sistema, efetuar novo acêsso paË¡ comprovação de registro histórico dos dados.

1:e:9.?:!toDo DË _DEM€NsrRAçáo: ..5-ss¡[gE{çÂo ^DE sERVtços pREsrADos DAMoDALIDADE DE caRrónlos - eñcÊnn¡.MgNro oÀco[¡p-rrÊñcln Dõ'L¡vÉó FEcAL

. . a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1, letra "f, obedecendo aos critêrios definidos
no subitern 4.2;

b) ApÓs infonnar o mês de competëncia utilizado no item 7.2.6.1, letra "b',, proceder ao
encerramento das escrituraçöes pertinentes å co_mpetèfcia escolhida, apresentando Jmovimãntaçáo toäf
das esorituraçÕes, conforme sÍmulado nas letras

c) Demonstrar o documento de arrecadaçåo municipd gerado, automaticamente,
acordo 9om o ellceramento das escrituraçöes dã competência, que deverá conter data
cujos valores sejam calculados e condizentès com as atiüidades e álfquotas;

. .d) Apresentar o Livro Fiscal Eletrônico para o mês de Êompetència que foi escriturado e encerrado
contendo, inclusive, a identificaçåo do docurnento de anecadaçåo.

e) Sair do Sistema para efetuar novo acesso e comprovaçäo de registro histófico dos dados-

DE
RE-I'IFICADORA

sERV|çOS
DO LIVRO

pelo sistema, de
do vencimento e

PRESTADOS DA
FISCAL E NOVO

7.2.6.3 - MODO
MODALIÐADE DË
ENCERRAMENTO

DE
R¡OS

. . a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7-1, letra "fl, obedecendo aos crjtérios definidos
no subitem 4,2:

b) ApÓs indicar o mês de competência utilizado no item 7.2.6.1,|etra "b" e no ¡tem 7.2.6.2, escriturar
uma nota .fiscq!,^9.u! será adicionada ao Livro Fiscal já escriturado e cuja competència fo¡Ëncãrr.irOã,
conforme i[em7,2.1.2, com irnposto gerado pera o presta-dor;

c) Alterar o valor da receita própría informado na eserituraçåo efetuada no item T.2.6.1letra "b,',
majorando esse valor;

d) Proceder äo encerramento da escritúrâçäo retlfícadora pertinente å competência escolhida,
apresentando a movimentagäo total das escrituraSes, contendo os'registros da retifi'òaçåo iinituggo G
novo documento fiscal e alteraçåo de valor) geranðo documento de arreladaçåo complementàr com valor
do irnposto referente ås altereções realizada's;

.e) Apresentar o Livro Fiscal Eletrônicc para o mås de competência que foi escriturado, encerrado e
retificado, contendo, inclusive, a identificação do dccumento de airecadaçåå, com a diferençå de valor do

"PAçO MUNtCtpAL .PR=FE|TO CARLOS ptFFERf'
Av. BERNARDINo DE cÄMpos, N0 ?0s: cENTßo - AMpARo/sp - cÊp 13.90G400 -TELI {r9l 1817-9300

licitacoès@ arnoaro.sD.eov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMTNTSTRAçÃO

fii-äji"t"iflio 
através da escrituraçåo retirìcadora, bem iomo o documento de anecadaçåo gerado

f) sair do sistema pâra cornprovaçäo de registro histórico dos dados,

rÍ¡rrå;ryåSrFrcAÇ,{o: EScRlruRAçAo DE sERVrços pRESrADos DA MoDALTDADE DE

Estes paråmetros de jylocme.lto visam pré-estabelecer os critérios que seråo utilizados: para considerar
ñli:iåiiiro $å,.åi,:",r',åiå:,:ïååéã 

offimõ'ã'ËË õ;"Ëö'inË'potáão"Jîîüäì¡"i", *id;õ-õ;;

a) verificacåo do item 7.2,6.1: considerar-se-ão atendidas as exigências desse subitem quando alicitante efetuar o acesso eloncluirãescrituragáo ãJr¡öfË;;r cumprinîã ioooJãJiequisitos triburåriosderinidos em cada tipo de escrituraçåo, ònoe o ¡¡irposlõ ;;jã äüi"d"'õ;r*t,'äì;. "" '

b) Verificacåo do item 7-2'6'2: considerar=se.äo atendidas,as exigèncias desse subitem quando aIicitante efetuar o acessõäñffiiã áscrituraçäo oõ ¡itliå'iiã¡1, 
"onstänàoõd"J; escrituraçöes e odocumento de arrecadaçåo, com rodas as intormáçoeJiú;fdöär;äää rveãù si

c) ve¡ificacäo do item 7'2.6,3: consideiar-se-åo atendidas as exigências desse subitem quando alicitante imprimir o l-ivro Fiscal, e nesse contiver tooorés-uãåsîËscrituráo"ss doJ õ;ü;entos fiscais, tanto

|ffi::|ração 
inicialquanto da refiricadora, ue*-;;;;;iãã;s corretos dos docume;b;'õ;;Ë;dää;

7'2.7 ' ÉscRlruRAçÃo oe sÊRvlços FREST^DoS E coMpRADos - stMpLEs NAcfoNAL

9^:Slqf" deverå contemplar as. regri¡s estalelec^id-11do^simptes Nacional na Lei comptementar no

i?iåÎ:î 
com as alteraçöeð da Lei cõmptementar no i28r2008 e iesotuçóãã oi öðdË Gestdr oá simplè!

7.2.7.1- ESCRITURAçÃO DOS SERVIçOS PRESTADOS . SIMPLES NACIONAL

A escrituraçåg dog serviços prestados por contribuintes optantes pelo,sirnples Nacional deverá ocorrer nosmÕdulos destinado a prestadores de berviços jå derinidbs aùàiiormãnti idoáü¡a, åËuËiåänì;rüil;;seguintes regras obrigatôrias de funcionamehto:'

. ?) o contrjbuinte enquadrado no simples NacÍonal deverá ter a possibilidade de esøiturar as NotasFiscais de todos os seu$ serviços prestados, ðonrormËãeterm¡rra-u nesétuçaoá" C"*¡tê Ëääli. õ¡äËiãiNacional No 10, Artigo 60;

b) os contrjbuintes Õ-ptântes pelo Simples Nacional, ao escriturarem suas notias, deveräo estarcumprindo apenas a obrigaçäo acessôria de ebcritL{açao, õnoã;;i;Ë,r", ;Lrigãtotiä."nre, não deverágerar suia para pâgamento de lss na Prereitura,.pois rista oni¡.qaçao ããüéiå #ffi;;úãääå,jåï¿ä c,üðna Receita Federal, juntamente com os demais tributos. u r-- eer vs'rrPrr

7'2'7.1.1- MoDo DË DEMONSTRAçÃO: EscRtrtJRAçÄo Dos sERVtços pRESrAtos - stMpLEsNACIONAL

. ..a) Acesso seguro da empresa criada'confornæ itern 7.1, letra ug",:obedecendo aos clitérios definidosno subitem 4.2;

: _ . . "pAÇO- MUNICIPAL "pREFEtrO CARLOS ptFFER"
AV. BÊRf\r¡\RDrNo DECAMPOS. Nç?O5-CENTßO-AMPARO/5P-,CEp 13.900-400*TEi: {19}3S17.9300

licitacoes(ôã m oá io.so.qor,.b r
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AMPARO
Estância Hidromineral

SECRETARIA MUNIG¡PAL DE
nourusrRnçÃo

þ) Apó¡ informar o mês de competência, escriturar uma nota fTscal, conforrne estabetece o item
!.2.7.1letra''a", apontando como comprador dos serviços a empresa aberta na letra *b" do item Z,t, onãã
haverá incidência de imposto parã o prestador;

c) Sair do Sistemã para efetuar novo acesso e comprovaçåo de registro hisló¡co dos dados.

7:2.7.1.2 - MoDo DE DEMONSTRAÇÃO: ESCRITURAçÄo Dos sERVtÇos pRESTADos - stMpLES
NACIONAL - ENCERRAMENTO DA COMPËTÊIT¡CAq DO LIVRO F]SCAL

a) Acesso seguro da empresa criada confonne item 7,1, letra'g", obedecendo aos critérios definidos
no subitem 4.2;

b) Após inforrnar o mês de competênch utilizado no item 7.2.7.1.1, letra'b?, proceder ao
encerarnento.das escriturações pertinentes à cgmpetëncia escolhida, apresentando a movimåntaçåo total
das escrituraçÕes, conforme simulado nas leEas do item 7.2.7.1.1;

c) Demonstrar quê o contr¡buinte apenäs cumpriu sua obrigaçåo acessória e que o sistema näo
gefou o documento de arrecadaçäo municipal, exibindo mensagem inétrutiva quanto a óbrigatoriedade de
cumprimento da obrigação principal ser efetuada através do DAS na Receita Ëêdera¡, juntamente com os
demais tributos;

d) Apresentar o Livro Fiscal Eletrônico para o mês de competència que foi escriturado e encetrado
contendo as escrituraçöes efetuadas no ítem 7.2.7.1.1:

e) Saír do Sistema para efetuar novo acesso e comprovaçåo de registro histórico dos dados.

7.2.7 .1.3 - VERIFICAÇÃO: ESCRTTURAçÃO DOS SERVTçOS PRESTADOS - S|MPLES NACTONAL

Estes paråmetros de julgamento visam pré-estabelecer os critérios que seråo utilizados para considerar
atendidos, cada um dos quesitos, sem permitir que haja quaisquer intêrpretaçöes subjetivas, evitando que
haja prejufzo para qualquer das partes:

a) Verificacäo do item 7.2.7.1.1: considerar-se-åo atendidas as exigências desse subitem quando a
licitante efetuar o acesso e concluir a escrituraçåo do livro fiscal cumprindo todos os requisítos.

b) Verificaoäo do item 7.2.7.1.2: considerar-se-åo atendidas as exigências desse subitem quando a
licitante efetuar o acesso e encerrar a escrituração do livro fiscal, constan¿o todas as escrituraçiies, com
todas as infoimaçöes incluldas, corretamente.

7.2.7.2 - ESCRTTURAçÃO OOS SERVTçOS COMFRADOS - S¡MPLES NACTONAL

A escrituraçäo dos serviços comprados de empresæ prestadoras de serviço optantes pelo Simples Nacional
deverå ocolrer nos mdidulos destinados a serviços comprados já definidos anteriormente" todavia, deverá
contemplar as seguintes regras obrigatórias de funcionamento:

a) Para seruiços comprados de prestadores optantes pelo Simples Nacional Ëstabelecidos no
Municlpio o sistema deverá identíficar se o prestador está ou nåo enquädËdo no Simples Nacional, através
de busca'realizada no cadastro de contribuintês, devendo conter, no mlnimo, 03 (três) variåveis de busca:
CNPJ, lnscrigåo Municipal e lnscriçåo Estadual para confirms¡:QUë o prestador estå enquadrado no Simples
Nacional, devends entåo, disponibilizar as alfquotas do Simples Nacional para o comprador proceder å
escrituraçåo do serviço comprado;

b) Sendo o sewiço comprado um zubitern de serviço de retençåo obrigatória pela legislaçåo do
Municlpio, ö progr¿¡ma deverå disponibitizar as alfquotas do Simples Naclonal. conforme ¡nciso iV do artigo
21 da Lei 12812008, para que seja retÍdo o lss pela altquota do simples Nacional.

"PAÇO MUN|CIPAL "PREFEITO CARLOS PIFFER'
Au BERNARDINo ogc¡tt¡pos, Nr ?05.-{ÉNTRO-AMpARo/sp-cEp 13,90Þ400-TEL: {191 3817-9300 Páo'36
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c) Para serviços comprados de presladores opþnres pelo simples Nacional Não Estabetecidos no
ili|,flff' o sislema deverá questiona¡:'o ccmpradorîè 

"-prå"tãaói 
åã-ilä;'änïià¿r"oo no simpres

c1) $e confirmalo que-o prestador está -enquadrado no simples Nacional, o sistema deverádisponibilizar ao comprador ai alhuótas ao sìmptàs ÑãäaoËl p"*r ser realizada a retençåo do tss;
c2) se confinnado que o prestador,nåo está enquadradg n9 simple¡ Nacional, o programa deverádisponibilizar ao comprador ãs atf{uotai då l¡sta oesdlðð.iJnJtante da Leido tss da prefeitura.

í,ÍJ,å,i;."oDo 
DË DËMoNsrRAÇ,4o: ËscRrruRAçAÕ Þos sERVrços coMpRADos - srMpLEs

a)Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.'f , lerra "bn, obedecendo aos critérios definidosno subitem 4.2; v ' vvvsevçr rue q

b) ApÓs informar o mês de competên-cia, eseriturar uma nota,.fiscar, utili2an{o a busca do prestador,informando o cNpJ !a q¡nRresa crÍadå òonroirirã ùê, i.rl ilìå-þ":-däon;Ëä;;r, o prestador esráenquadrado no simples Ndcional e que o s¡stàma ãíipåiriü¡i¡-.äur atrquotas do simþres Nacionat pãra ocomprador proceder a escrituraçåo, sãrå conforme os årüei¡óiãstabete'cidos no ¡tãm ?.z.t,2 teta"än, cujoimposto serå gerado para o prestador;

'c) Ëscrilurar outra nota fiscal para o prestador mencionado na letra .b" deste item, inforrnando cornoserviço comprado um subitem de serviço de'retençåo o¡i¡éãtõiia À äädr-di.rittãr ä-räå'.Ët"r" disponibiliza, aalfquotas do sirnples Nacional para o óompracor äro.àoeiããscritura_çao, cujo imposto será gerado para ocomprador, conforme os critérios estabelecidos no'item 7.z.T.z ietra "o"j

d) Escriturar uma nota fiscal de um prestador nåo estabelecido no municfpio demonstrândo que osistema questiona o comprador se o prestadrr informaào eiilou nao enquãoiáíJnä simptes Nacional.
$gsgqnogr p-ositivamente e efetuar a ietençao utilizandãáJá-uquotas do Sän¡Ë; Naõànal, conforme item7,2.7.2letra "c1";

e) Escriturar uma nola fiscal de outro prestador nåo estabelecido no municipio dernonstrando que osistema questiona o compradorse o prestadbr iniormaoã"stäã, naã-qnquaîdí";; simples Nacionat.Responder negativamentè e efetuar a retençåo utilìzando ai âttquotas ca ì¡sta ãe-sãrviços do municfpio,conforme ifrem7.2.7.Z letra "c2";

f) Sair do Sistema para efetuar novo acesso e oomproì/açäo,de registro histórico dos dados.

7'2'7'2'2 - MoDo DE-P-E-U9I^SI$94o. EscRtruRAçÃo Dos sERV¡ços coMpRADos - stMpLESNACIONAL - ENC ERRAM ENTO ON CbM:PErÊNóiA Od riVNõ ÈI SCAL

a) Acesso seguro da empresa criada conforrre item 7.1, letra "b", obedecendo aos critérios defìnídosno subitem 4.2;

.. b)fpós infoqar o mês de competência utilizado no itern 7.2.7 .2.1, proceder ão encerramento dasescrituraçÕes pertinentês à comp_e!ênciá esco[ridâ, +ieieñÉn¿ò a *ouini"ñiõã; rrt"t 6",;"äúrålÕ"ï
conforme simulado nas letras de','b,,até',e" do item T.à.7.2:ll --

. 
c) Demons-lrar que o sistema gerou o docurnento de anecadaçåo municipal para as escrituraçöesefetuadas no item T.Z.7.Z.1letras ,c", rfi'i 

a 'r*n,

" .d) Apresentar o Livro Fiscal Eletrônico para o mês d+ competência que foi escriturado e encerr¿docontendo as escríturagöes efetuadas no item i.z.l.z.l, øár .õr'o'o documånto ae arreäåîäj"ä;r;ip;mencionado na letra "c'deste item;

"pAço MUNIC|PAL "PREFE|TO CARLOS ptFFER"
Av. BERNARDINO oE cAMPos, Nc 70s * cENTBo - AMpARo/Tp - cEp 13.90û-400 -TEL: {19} 3gt?-93û0
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e) saír do sistema para efetuar novo acesso e comprovaçåo de registro hislórico dos dados.

7 '2'7 '2'3 - vERlFlcAÇÃo: ESGRITuRAçÃo Dos sERVrços coMpRADos - srMpLEs NA'T'NAL
Estes paråmetros de julgame,nto visam prêestabelecer os crité¡ios que seråo utilizados para consideraratendidos, cada um dós-quesitos, ;;t påñ¡tíñË ü; ü;;öär interpretações subjerivas, ev*êndo quehaja prejufzo para qualquer das pärtes: ' -

a) verificacåo do item 7-2,7.2'1: considerar-se-äo atendidas as exþências desse suÞitem quändo alicitânte efetuar o acessoE conciffiEcrituraçåo oo ¡iwã niãärili"pt¡.üäåö;r-råäï=itos.
b) verificacão do item 7-2.7-2.2: considerar-se.ão atendidas as exigências desse subitem quando alícitante efetuar o ecesso e encenar a escr¡turaçåo-ctt¡ñ" iËcåî, ."r;þñd; ffia!-ãi-escrituragÕes, comtodas as informações inclufdas, corretamente.

7.2.8. GRUPO DE RECURSOS FACILITADORES

Ðeverão ser apresentad-os,nesta fase, dispositivos facilitadores que proporcionem agilidade parâ o usuârio epermitam à Administração incrementar os'controres ¡a àÈnnìoãlääigidos nóJitensänlãi¡oæ* deste Anexo,devendo, obrigatoriamente, conten

7.2'8.1- EMlssÃo Do ÞocuMENTo DE ARREcAÞAçÃo sÊM A NESESS¡DADE ÐF co*crutR AESCRTTURAçÃO DO LTVRO FTSCAL --- i'' !v Y-'

o sistema deverá pennitir que contribuintes e/ou ìeys rep{esentantes, tenham acesso ao dispositívo paraemitír o documento de arecadagåo p3.ra pagamento/recoitrimentà ¿o rbsoñ, ä qñ¡du"r momento anteriora realização da esmituraçåo do Livro Fiscà|, úisando oferecer faciti¿a¿es näiã'q;;;6,gacaä pîiãüåîäí;cumprida pontualmente I'se $ vv¡r:

As regras obrigatórias de funcionamento desse dispositivo såo:

a) conter camPos distintos de informaçäo da base de cálculo para cada urna das atividadesenguadradas no cadastro mobíliário da prefeituraþara sua atuaçao;

- b) o cálculo do imposto deverá ser realizado automática e eletronicamente, baseando-se naalfquota .correspondentg ao serviço prestado, sonforme dtà-oe *g-çolãiùìJäà; ä -rffi;Ë¡":iå:
obrigatoriamente, deverá ser informadó, impedindo que o usuårio.tenha ã-ópðaäã"-ràec¡onài-äãtïd;l;
e/ou serviços para os quais nåo esteJa enquädrado nos cacastres le"ni"o Jnãiål- -- --

c) Permitir que seja gerado mais de urn documento de arrecadagåo para a mesma competência;

d) ryF perrnitir que.seja-ge¡gdo um documento de arreeadação dentro dessas caracterfsticas para
uma competência cuja escrituraçåo jå tenha sido encerrada;

.p) Regisharesse(s) documento(s), com sua(9) identificaçäo(öes) precisa{s), no Livro Fiscal, paraa
comp-etåncia em que fgi(pm)gerado(s)-efaçq o corltiote exato åo ¡mpoåtã o¡tioòänte1¿" **"r¡iuåçñ;;
livro fiscal com o resultâdo quu{o apósia esórituração, proforcioná"¿ð;p-3j;iltid;å;ï" gerar, aurornática
e eletronicamente, documento de anecadação conipfenìreniar erJuloéntmð,Ñ;Ëïõ*'Ëiãbräai-jni;î';;
escrituragåo par¿¡ as devidas compensagöei posterires;

f) Manter o registro histórics desses documentos nos demais controles exigidos neste edital para
acompanhar, inclusive, suas respectivas geraçðes, pagamentosiæcolhimentoi e ¡ãiiãs.-

-pAço MUNtCtpAL'PREFE|TO CARLOS ptFFER"
Av. BERNARDTNO DE CAMpos, Nr 70s- CENTßO -AMPARO/SP_CEp ¡3.9O0-40O_TEL: (191 3g17_9lOO
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7'2'8'1'1-MoDoDEDEMONSTRAçÃO'Ërtll-s,sÄo Dc Docu-h4ENTo DE ARRÊcADAÇÃo sEM AN Ec ESsr DADE D E co Nc L ù r R À Èé-c nïu cÄcÀo ó dil vãõ Ëìscnr
a) Ëfetuar o ac€sso seguro da empresa prestadora. da mesma forma corno foi demonstrado na letra'a" do item 7'2'1'1' utilizando iiornpãtenc':äi"si.i¡r-tJË#oìrt¡ijå=p"ra_aquera 

dernonstraçäo, apresentando
ffJilttirietalhadas 

nas tetras';'r ;ù-' ;; ã'äõ iË,iî:r:ä:i ïrpii,nìnöo ãäiî*ä.t" de arrecadaçåo,

b) Efetuar e elceïar a-escrituragão fiscal.Cessâ co¡rÐetência e imprimir, em seguida, o Livro fiscalque comprove todas as operaçöes e regiltros exigiaos nììi#iã.e.r, retra.e,,;

c) Acessar o mês de competên"i-1. !1" foi utilizado påra. comprovação da escrituração fiscat,conforme letra'a" do item 7'?.1.1d comprovár.a impoJJumãaãe ae 
"räiio åõ"uÃänto de arrecadaçäoobjeto desta demonsrração, aten¿enaoä ex-igencia do item r.z.g.1,retra *d,.

7.2.8.1.2 -VËR|FICAÇAO: EMTSSÄO DO D_ocUMENTo DE ARRECADAçÃO SEM A NFCESSTDADEDE CONCLUTR A EsiRtrunÀdÄo óo-livn-oã'SõÄr 
v vL ¿1fr

seräo considerados corno atendidos os subilens 7.2.8:l e r.2.g.1.1.se cumpridas todas as exþências neles
::l3åi:,#:ïËäglñ;#rt¿,;"1"T¿u¿erem éi ,áùL-à;"*, in"r,ãi*iääIffiä.ó". a"-ooc,meïIàï

7'2'8'2 'DlsPoslrlvo DE ARMAZËNAMENTO E coNTRoLE Dos ÐoculrtËNïos DERRnecRoeçÃO vvt! I ^vLE L'L'ù t.'L

o sistema deverá tonter, para consulta de c¡ntribuintes, contadores e da Administraçáo, urn dispositivo deannazenamento dos documentos de arrecadaÇå" ggtl{o!, r*jã-ior unr*rrumento då escrituraçåo do livrofiscal, seja através oo fac¡iiråãóid"*ril" iä:ubitem 7.2.8.1 .

As regras obrigatórias de funcionamento desse dispasitivo såo:

a) Armazenar-por mès de compelência, tanlo: quantos documentos tenham sido gerados,identificando-os separadamente, e perrnitindo qué conrribuñd ädä;äåä;r'i#irir"* novemenre,qualquer documenro de arrecadaçåo que nguie nèsse duËoïüuîä" controre;

'' b) ldentificar-qyllé a situaçåo de'cada: um dos documentos de arrecadaçåo junto å fazendamuniêipal' quanto aos pagamento#rËcebim*ntorl o¡"oãããnãã äãåË; o"*öI¡r"nto para ,cada mês decompetència;

c) Permitir que, nos casos de documenlos de arrecadaçåo ger:ados, nåo pagos e cujo vencimentotenha expirado, sue nova emissåo seia reaiizad" 
"or 

.åi.ütq ãõ 
""rercimos 

e correçöes previstos em lei;

d) o dispositivo deverá conter um relatório, agregado a si e atualizado automática eeletronicamente, analltico, com identificando,. no mlnimõ, o=,i.itñ*rg de.cada co"umeniJî-ï;ä;ää":
;:iiriåiilii;"ïi1å1*äìni1ji.",.it'J:" a atuäri¡iuäcãõ oi õàäã'äànt'¡o'¡Àt", þù-ãiäiãiåió, pá,, 

"-eimcåËî

7'2'8'2'1- MoDo Då-Djl!9ryQJRnÇÃo: DlsPostrtvo DE ARMAZENAMËNT0 E coNTRoLE DosDOCUMENTOS DEARRECADAçÃO'

a) Efetuar o 
":f^t:.?.::gYl? 

dä.empresa prestadora, d-a mesrna.formä romo foidemonstrado na tetra{a! do item 7-2'1'1.ApÖs seu aõesso, oevdra ie¡ãomõ;d";;hpositivo em queståo para utitizaçåo;

b) Ao acessar o dispositivo, o sistema deverá oferecer a possibilidade de consultar e reemitir osdocurnentos que forarn gerádos pata essä;*td-J;ü;;;" demonstraçöes para atendimento das

fÁÇo MUNtCtpAL'PREFE|TO CARLOS ptFFER"
Av. SERNARDINo DE CAMPOS. tì¡c 7os - cENTRo -AMeARO/Sp - CÊp ¡3,90û.400 -TEL: (191 3817-9100 páq.3g
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escriturações fiscais e' emissöes sem conctusão da escrituraçåo efetuadas, anteriormente, atendendo osdemais quesitos obrigatórios; Yvv'lie'er'ev

c) Demonstrar a emissäo do documento de atrecadagäo, conforme exigido no item 7.z.g,z,letra *co,

#lJ,irio" 
a data em que ser¿ eretuááõ n p"g"m.nto pära'óue o sistenia ieaiiä tooo* os cårcr¡ros

d) Apresentar e imprimir o relatôrio desCrito no item 7.2-g.í.,.l"tLq .d,,, com a análise de todos osdocurnentos de arrecadaçað geradoJantãi¡otmeñË, ;;--iòä;;.'ärid"t"rh"d"".

7'2'8'2'2 -vERlFlcAÇÃo: DlsPoslrtvo ÐEARIVTAZENAMENTo E coNTRoLE Dos DotuMENTosDEARRECADAçÃO

serão considerados como âtendidos os subitens 7:.2.8.2 e T.2.g.z.1se cumpridas todas as exigências nelescontidas' Quaisquer uma das 
,açÕ.e-s ry; ..ã.g_prîãrãrîËir"arizaãJõ, lñðd;ile*äs impressÕes dedocumentos, ocasionaråo a desclais¡niadåã da ilcitante.

7'2'8'3 - CANAL DE coMuNlcAçÃo Ë oRIENTAçÃo pnR¡ coNTRtBUtNTEs E coNTADoRES
o sistéma deverá conter. um dispositivo automático e ebtrönico para consuJtas de contribuintes econtadores acerca do funcionamenio e/ou utilizáçaô-ãol¡.tãrìtäque permita, ern tempo real, que estasconsultas sejam realizadas com r.egistro de todos'os dadõJ;;mo: data, hora e assuntos tratados atravêsdesse facilitador e seus respectiväs rextos, estanoé-å-ãiõpôi¡ceo'ãä'Ãbd"iåËäåo p"o consutta eimpressåo.

As regras obrigatórias de funcíonamento desse dispositivo,são-

a) o dispositivo deverá estar acesslvel no mesmo sislema de escrituraçåo fncal, evitando gue ousuário tenha que abandonar o processo de utilizaçb d;;kted;para acessá-lo åe outra forma¡

b) Após o atendimento ao usuário, o sistera deverá oferecer uma pesquisa de satisfaçåo, queatribuirå nota ao serviço prestado através oésse raci¡¡tJaor. 
- - - '

7'2'8'3'1-MoDo Då.PçyqNsrRAçÃo: OANAL DE coMUNtcAçAo Ë oRtËNîAçÃo pARA
CCINTRIBUINTES E CONTADORES "VI!IV'TY^V L VN

a) Efetuar o acesso seguro da empresa prestadorê, da mesma forma como foi demonstrado na letra"4" do itsm 7 '2.1.1. Após seu aõesso, devdrå ter'como opç¿io o Jispositivà em iüàJ1åã f,ara utitizaçåo;

bl Ao acessar o dispositivo, o sistema deverá conectar-se..ao canal de comunicaçäo, que deveråidentificar o profissional da.empresa que esta reatizå"¿"ãäùi,¿¡mento.-Èoiã;äd,-pä;"i¡fii,:¿"-q*'ã
usuário tenha å sua disposição.um campo espeoffico pãi" ã""ðreu*r zuãi à-riv¡¿ãr-ãË, questionamentos
acerca da utitizaçåo co i¡stema, sÀmiãJi¡ðaã äã;ää¿Ë;;-esvr''sr 

evqù vsYr'G¡r ri'e

- c) Demonstra¡.ao final da consulta, o dispositivo exigido no item T.z.g.g,letra *b,, irnprimíndo essaopçåo, antes de concluír a utilizaçåo.

7'2'8.3-2 -vERlFlcAÇÂo: CANAL DE coMUNtcAÇÃo E oRtENTAçno pnRn CoNTRTBUINTEsECONTADORES

$eråo considerados como atendidos os subitens 7.2.8,3 e 7.2.8.3.1se cumpridas todas as exìgèncias nelescontidas. Quaisquer pas açöes que.nao. puãerem ser realiza¿åi, ìncrúiivã ä! ñ;";JË" para comprovaçåode dispositivos, ocasionaråo a dèscrassificaçåo oa.riciiãnte.- ev "r'r'rveevFs

..pAçO MU Ntct pAL .PREFË|TO CARLOS ptFFER"
Av SERNARDTNO DE CAMpOs, Ns 70s _ CENTRO _AMpARO/tp - CEp 13.900-400 -TÉL: l19l 3817-9300

llcltacoes@ dmparo.sn.qov.br
Páo.40

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: T
H

IA
G

O
 M

O
R

A
IS

 LIM
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: Y
R

Q
E

-E
H

O
O

-5X
P

E
-A

L9H



-l_

1qî

Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

SËCRETARIA MU NICIPAL DE
ADM¡N|STRAçÃO

7.2.8.4. D|SPOS|T|VO PARA
.CONTADORES

ESCRITURAçÃO CENTRALIZAÐA DE USO EXCLUSIVO PARA

O sisterna deverá conter módulo de .escrituração para contadores, exigindo que estes realizem autocadastramento, eom posterior autorização para abesso, realizadó poi respðñs¿veL aeslgnããJ pãb
Administração, também através do sistema, permitindo que todos os ciientes iejam incluidos-nã lisd¡;
responsabifidadede cada contador/escritôrio, para hcilitár o cumprimento das oÉrigaiOËi iribrtåH;; ;;
controles da Administraçäo do Municfpio.

Quando o escritÓrio/contador efetuar seu auto cadastramento o sistema gerará identificaçåo e senha.

Automaticárnente ap=Ö_s o agente municipal responsável ter autorizadolhomologado seu cadestro, o sistema
permitírá que a identificagäo e senha sejam acêitas para ecesso.

O acesso ao s¡stema deverå ocorrer nos mesmos padröes jâ definidos para prestadores e compradores de
serviços, obedecendo aos critérios definidos no subitem 4,2.

As regras,obrigatórias de funcionamento desse dispositivo sãc:

a) O sistema deverå deixar disponlvel esse módulo de forma que o escritório de contabilidade e/ou
o contador possarn, ern um tlnico acesso, realizar as escrituraçöes fisiais e/ou emíssäo de documentos de
arrecadação, para todos os seus clientes, que serão identifrcádos, conforme definido na introducåo deste
subitem, bem como para todg e qualquer informaçåo elou consúlta disponlve¡s e cennicáJïriJìtens-ã
subitens anteriores e posteriores, pert¡nentes äo processo de escrituàçao fiscal e cumprimento ãai
obrigaçöes tributårias;

b) O contribuinte/empresa que for relacionado como cliente por um escritóriolcontador deverá ter å
sua.disposiçåo, no módulo de acesso utilizado paæ cumprir suas óbrþaçOes tributårias, a informaçåo dà
qual c,ontadôr o,relacionou como cliente e ter aiesso a O¡lpÑt¡uo que-perrnita'a elá aesvincular-se desse
escritório/contador.

7.2.8.4.1- MoDo qE-DE¡4ollsTRAÇ.Ão: DtsPostlvo nARA EScRtruRAÇÃo cENTRALIZADA DE
USO EXCLUSIVO PARA CONTADORES

-a) 
Efetuar o aces-so seguro alravés do escritório/contador cadastrado e liberado, conforme dispÕe o

ítem 7.2.8.4, da mesma forma como foidemonstrado na letra "a" do item 7.2.1.1.4pós seu acesso¡ Uãvãrã
ter como opçåo o dispositivo em questão para util2açåo, sendo que as empresas que seråo cadastradas
corno cliente deverão ser aquelas criadas, conforme ¿efin¡Uo rp item 7.1, letrdE de "a', ubu e ocu.

b) Ao acessar o dispositivo, o sistema deverå permitir que o contador efetue escrituraçåo påra a
emp.{êsa criada conforme letrâ'a" do item 7.J.A escrituraçåo deverá ser uma retificadora, 

-no 
rires ¡aescriturado e encenado, conforme demonstrado ncs itens 72.1.1 e7.2.1.2, encerrando a eicrituraçao'ã

írnprimindo o Livro Fiscal daquela competência;

. c) Ern seguida, a licitante fará o acesso seguro pela empresa prestadora, da mesmâ forma como foi
de_m-onstrado na letra uâo do item 7.2.1.1 para gue seja demonstrado o dispositivo mencionado no subitem
7:2:8.4,letra "b", desvinculando esse contador'utilizaäo nesta demonstraçâo, oficializando o Oispositivò. À
comprovaçåo final se dará com novo acesso do cortador para verificar qu'e a empresä nao figurå màls ém
sua lista de clientes, cuja tela deverá ser impressa

L?.^B:I,?. vERlFlcAçÃo: DlsPostlvo eARA EScRtruRAçÄo cENTRALIzADA DE uso
EXCLUSIVO PARA CONTADORES

"pAço MUN|CIPAL "PREFE|TO CARLOS ptFFER'
AV' BERñARD|NÔ DË cAMPÕs, Ne 705 - cENrRo - AMpAño/sp - cEp 13.900-400 -TÉL: {t9t 3812-9300
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